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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senadora Damares Alves

Vice-Presidente : Mara Cristina Gabrilli

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Ivete da Silveira(MDB)(10)(1) SC 3303-2200 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(1) SE 3303-9011 / 9014
Eduardo Braga(MDB)(10)(1)(29) AM 3303-6230 2 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(10) TO 3303-5990 / 5995 /

5900
Sergio Moro(PL)(10)(3) PR 3303-6202 3 Zequinha Marinho(PODEMOS)(10)(3) PA 3303-6623
Giordano(PODEMOS)(12)(10)(3)(36) SP 3303-4177 4 Styvenson Valentim(PODEMOS)(10)(3) RN 3303-1148
Marcos do Val(AVANTE)(8)(10) ES 3303-6747 / 6753 5 Marcio Bittar(PL)(12)(8) AC 3303-2115 / 2119 /

1652
Plínio Valério(PSDB)(10)(9) AM 3303-2898 / 2800 6 VAGO(9)(23)(19)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Cid Gomes(PSB)(13) CE 3303-6460 / 6399 1 Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301
Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800 2 Vanderlan Cardoso(PSD)(24)(4)(25) GO 3303-2092 / 2099
Mara Gabrilli(PSD)(4) SP 3303-2191 3 Eliziane Gama(PSD)(39) MA 3303-6741
Ana Paula Lobato(PSB)(22)(20)(32) MA 3303-2967 4 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Eduardo Girão(NOVO)(2) CE 3303-6677 / 6678 /
6679

Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370 2 Romário(PL)(28)(2)(35)(34) RJ 3303-6519 / 6517 /
6520

Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 3 Hermes Klann(PL)(38)(15) SC 3303-3784 / 3756
Astronauta Marcos Pontes(PL)(14) SP 3303-1177 / 1797 4 Flávio Bolsonaro(PL)(16) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Fabiano Contarato(PT)(6)(21)(17)(18) ES 3303-9054 / 6743 1 Weverton(PDT)(6)(17) MA 3303-4161 / 1655
Rogério Carvalho(PT)(6)(17) SE 3303-2201 / 2203 2 Teresa Leitão(PT)(6)(17)(37)(33) PE 3303-2423
Humberto Costa(PT)(17) PE 3303-6285 / 6286 3 Paulo Paim(PT)(6)(17) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(5)(11)(40) RR 3303-6251 1 Laércio Oliveira(PP)(26)(27)(5) SE 3303-1763 / 1764
Damares Alves(REPUBLICANOS)(5)(31) DF 3303-3265 2 Roberta Acioly(REPUBLICANOS)(5)(31)(30) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão e Romário,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério Carvalho e
Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros titulares e os
Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson Valentin, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(11) Em 19.02.2025, a Senadora  Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor
a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).

(12) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
BLDEM).

(13) Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
007/2025-GSEGAMA).

(14) Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
12/2025-BLVANG).

(15) Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2025-BLVANG).

(16) Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-
BLVANG).

(17) Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Weverton,
Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).

(18) Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).

(19) Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-
BLDEMO).

(20) Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
24/2025-GSEGAMA).

(21) Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).

(22) Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-GSEGAMA).

(23) Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
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(24) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(25) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

(26) Em 03.11.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 62/2025-GABLID/BLALIAN).

(27) Em 07.11.2025,  o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniela Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 64/2025-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).

(29) Em 04.03.2026, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 8/2026-BLDEMO).

(30) Vago em 11.03.2026, em razão da renúncia do Senador Mecias de Jesus (Of. 026/2026-GSMJESUS).

(31) Em 17.03.2026, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular e a Senadora Roberta Acioly, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para
compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).

(32) Em 31.03.2026, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 023/2026-GSEGAMA).

(33) Vago em 02.04.2026, em razão do retorno do titular.

(34) Vago em 10.04.2026, em razão do retorno do titular.

(35) Em 15.04.2026, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 030/2026-BLVANG).

(36) Em 24.04.2026, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2026-BLDEMO).

(37) Em 27.04.2026, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2026-
BLPBRA).

(38) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

(39) Em 06.05.2026, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 039/2026-GSEGAMA).

(40) Em 20.05.2026, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Aliança (Of. nº 031/2026-GABLID/BLALIAN).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): DIMITRI MARTIN STEPANENKO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2005
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cdh@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 17 de junho de 2026
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA

39ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA - CDH

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Atualizações:
1. Alteração do relatório do item 5 - PL 4122/2021. (15/06/2026 10:48)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 10:48.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3893, DE 2023
- Terminativo -

      Institui a Política Nacional da Juventude.
Autoria: Senadora Damares Alves

Relatório: Pela aprovação do projeto e das emendas nºs 1 e 2-CCJ.
Observações:
Tramitação: CCJ e terminativo na CDH.
- Em 13/05/2026, a matéria recebeu Parecer favorável da CCJ, com as Emendas n° 1-
CCJ e n° 2-CCJ.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CCJ)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 2
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 4164, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e a Consolidação das Leis do
Trabalho, para priorizar a formação profissional e a inserção no mercado de trabalho dos
adolescentes e jovens assistidos e egressos de entidades que desenvolvem programas
de acolhimento familiar ou institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990.
Autoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 3093, DE 2023

- Não Terminativo -
      Acrescenta o § 4º ao art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a oferta de vagas
de aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento familiar ou
institucional.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 10:48.
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Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 4.164, de 2021, e favorável ao
Projeto de Lei nº 3.093, de 2023, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.
- Em reunião realizada em 13/05/2026, a matéria foi retirada de pauta.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 5533, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, que institui a Política Nacional de
Busca de Pessoas Desaparecidas, para tipificar o desaparecimento voluntário,
involuntário e forçado e para dispor sobre a criação de um sistema de alerta e
notificação em tempo real para prevenção e resgate de pessoas desaparecidas.
Autoria: Senadora Damares Alves

Relatório: Favorável ao projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4

SUGESTÃO N° 3, DE 2022
- Não Terminativo -

      "Pretende acabar com a obrigatoriedade de tomar esse experimento chamado vacina
contra a covid".
Autoria: Programa e-Cidadania

Relatório: Favorável à Sugestão na forma do Projeto de Lei que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH.
- Em reunião realizada em 22/10/2025, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos
termos do art. 132 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 4122, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para dispor sobre a responsabilidade
penal das pessoas jurídicas pela prática de crime de racismo.
Autoria: Senador Fabiano Contarato
Relatoria: Senador Paulo Paim

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 10:48.
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Relatório: Favorável ao projeto, e à emenda 1 apresentada pela Senadora Damares
Alves, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CDH)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2098, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
para considerar o crime de “redução a condição análoga à de escravo” imprescritível.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 1976, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e a Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), para permitir à mulher
vítima de violência doméstica e familiar a alteração de seu nome completo nos casos
que especifica.
Autoria: Senadora Jussara Lima

Relatório: Favorável ao projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 4598, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera o Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para incluir
como circunstância agravante, a prática de crime contra a pessoa com deficiência ou
neurodivergente e para estender a causa de aumento de pena, tornando-a aplicável
independentemente do local da prática do crime.
Autoria: Senador Flávio Bolsonaro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 10:48.
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Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 3283, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera o art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para dispor sobre
obrigatoriedade de comunicação pelo provedor quando da indisponibilidade de conteúdo
sem ordem judicial.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 3980, DE 2025
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura integral e prioritária, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), de exames diagnósticos especializados para
identificação precoce do Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras providências.
Autoria: Senador Flávio Bolsonaro

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 4521, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência, para dispor sobre a contratação de profissionais de apoio
escolar para estudantes com deficiência, nos termos que especifica.
Autoria: Senador Romário
Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 10:48.

10

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10053673
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10242961
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169474
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9992188
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10014834
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169904
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10014796
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10227508
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170429
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 39ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CDH, em 17 de junho de 2026 6

Relatório: Favorável projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CE.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 12
PROJETO DE LEI N° 365, DE 2026 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 45, DE 2015)
- Não Terminativo -

      Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a educação inclusiva no projeto
pedagógico da escola.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 45, de 2015.
Observações:
Tramitação: CDH e CE.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 89, DE 2026
      Requer discutir a atenção integral às pessoas com fissura labiopalatina no Brasil,
especialmente no que se refere ao diagnóstico precoce, ao tratamento adequado, à
organização da linha de cuidado no Sistema Único de Saúde e à garantia de direitos das
pessoas acometidas e de suas famílias.
Autoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 10:48.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

  

Institui a Política Nacional da Juventude. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional da Juventude, 
como conjunto de estratégias, ações, projetos, programas e políticas 
públicas de juventude. 

Parágrafo único. A Política Nacional da Juventude de que 
trata o caput deste artigo seguirá os princípios e diretrizes 
estabelecidos pela Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013. 

Art 2º A Política Nacional da Juventude tem por objetivo 
efetivar os direitos dos jovens: 

I - à cidadania e à participação social e política; 

II - à educação; 

III - à saúde; 

IV - à alimentação; 

V - à profissionalização, ao trabalho e à renda; 

VI - ao empreendedorismo e ao voluntariado; 

VII - à moradia e ao transporte; 

VIII - à cultura, ao esporte e ao lazer; e 

IX - à segurança. 
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Art. 3º A Política Nacional da Juventude será implementada 
por meio de programas, ações e instrumentos que: 

I - promovam as condições adequadas para a participação 
política consciente e informada; 

II - possibilitem o acesso e a permanência nas 
instituições públicas e privadas de ensino na educação básica e 
superior; 

III - promovam o atendimento público de saúde ao jovem e 
seu bem-estar físico, mental e social; 

IV - possibilitem o acesso à alimentação e incentivem uma 
alimentação saudável e responsável; 

V - criem as condições adequadas para a qualificação 
profissional e a inserção produtiva; 

VI - incentivem formas tradicionais e inovadoras de geração 
de renda; 

VII - promovam ambiente adequado para o 
empreendedorismo; 

VIII - estimulem e valorizem o voluntariado; 

IX - oportunizem o acesso e a permanência em moradia 
própria; 

X - possibilitem a mobilidade cotidiana nos espaços urbanos 
e rurais; 

XI - criem as condições para o acesso a espaços culturais 
e de lazer nos centros urbanos e no meio rural; 

XII - oportunizem a prática esportiva educacional, de 
rendimento, de participação e de formação; 

XIII - criem as condições para o acesso, a permanência e a 
redução da evasão do jovem atleta de todas as modalidades 
esportivas das instituições de educação básica e superior; 
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XIV - promovam ambiente adequado para uma vida segura; 

XV - estimulem a cultura da paz e da solidariedade; e 

XVI - promovam a prevenção e o combate à criminalidade 
e favoreçam a redução dos fatores de risco associados ao crime. 

Art. 4º Constituem mecanismos de avaliação e 
monitoramento da Política Nacional da Juventude: 

I - avaliação de eficiência, eficácia e efetividade de 
programas e ações implementados; 

II - desenvolvimento, aprimoramento e monitoramento de 
indicadores para avaliar a inclusão política, social e econômica dos 
jovens; e 

III - incentivo ao desenvolvimento de pesquisas acadêmicas 
para avaliar programas e ações desta Política. 

Art. 5º Competirá ao órgão ministerial responsável pela 
elaboração e implementação das políticas públicas para juventude a 
coordenação, a nível nacional, da Política Nacional da Juventude. 

Art. 6º Os recursos financeiros necessários à 
implementação das ações de que trata o art. 3º desta Lei serão 
consignados nos orçamentos do governo federal, dos governos 
estaduais e do Distrito Federal e dos governos municipais. 

Art. 7º A Política Nacional da Juventude balizará o Plano 
Nacional de Políticas de Juventude de que trata o inciso IV do art. 41 
da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A população brasileira é composta por mais de 49 milhões de 
jovens de 15 a 29 anos de idade, o que corresponde a 20% 
aproximadamente da população total do país. Desse total, 41,2 
milhões (o que equivale a 85,3% dessa população) residiam, em 
2022, em áreas urbanas, principalmente nas capitais e nas periferias 
metropolitanas, e os demais, 7,1 milhões de jovens (14,7% dos 
jovens), na área rural (IBGE, 2022). 

“Relatório Diagnóstico da Juventude”, de 2022, elaborado pela 
Escola Nacional de Administração Pública – ENAP em parceria com 
a Secretaria Nacional da Juventude do Ministério da Mulher, Família 
e dos Direitos Humanos, mostra que, embora os direitos do jovens 
estejam garantidos pela Constituição da República de 1988 e pela 
Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, que instituiu o Estatuto da 
Juventude, a efetivação desses direitos ainda não ocorreu de forma 
plena para os jovens em todo o território nacional.  

Em relação ao direito à cidadania, participação e representação 
política do jovem, por exemplo, constata-se quedas nos principais 
termômetros da política eleitoral: voto, filiação e eleição, bem como 
redução da participação na Administração Pública. Nos últimos 10 
anos, o número de jovens eleitores de 16 a 24 anos de idade reduziu 
de 18,1% do total de 148 milhões de eleitores em 2012 (25 milhões) 
para 13,3% em 2022 (19 milhões). Houve, ademais, redução de 64% 
no número de jovens eleitores filiados a partidos políticos no mesmo 
período. 

Na área da educação, o Brasil ainda testemunha a existência 
de cerca de 1,0% de jovens analfabetos e em torno de 30% de jovens 
de 19 anos que não concluíram a Educação Básica na área urbana 
e 47% na área rural. Em 2020, havia 1,8 milhão de pessoas entre 15 
e 29 anos de idade matriculadas na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos (EJA).  
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Por outro lado, a média de anos de estudos da população de 
18 a 29 anos de idade tem crescido nos últimos anos: em 2012, a 
escolaridade média era de 9,8 anos, enquanto em 2020 esse número 
passou para 11,8 anos de estudo, um aumento médio de dois anos 
de estudo no período. No mesmo período, os cursos tecnológicos 
foram os com maior aumento no número de ingressos no Ensino 
Superior, com crescimento de 19,4%, enquanto os cursos de 
licenciatura sofreram uma redução de quase 5%. Em complemento, 
o número de jovens estagiários também cresceu 47% no período de 
2010 a 2017, passando de 339 mil para 498 mil jovens. 

Em que isso pese, o acesso ao mercado de trabalho tem 
constituído um dos principais desafios para a juventude no Brasil. No 
primeiro trimestre de 2021, as pessoas de 14 a 17 anos 
representavam 7,0% daqueles em idade de trabalhar, enquanto os 
jovens de 18 a 24 anos equivaliam a 12,0%. No mesmo período, a 
taxa de ocupação de jovens era de pouco mais de 54%. Ademais, o 
Brasil apresenta aumento crescente de jovens que não estudam e 
nem trabalham (“nem-nem”) desde 2012. Nesse ano, eles 
representavam 22,4% do total de jovens e, em 2019, já eram 25,7% 
em todo o país. Some-se a isso que os jovens foram os maiores 
afetados pela redução de renda de 2014 a 2019. A perda de renda 
média geral acumulada nesse período foi de -3,71%.  

Na contramão, o Brasil tem testemunhado o aumento do 
número de empreendedores jovens formais e informais desde 2013: 
os formais passaram de 2,6% para 4,5% em 2019; e os informais, de 
11% para 13,7%. Ainda, 21% dos principais fundadores dos 
empreendimentos mapeados em 2021 eram jovens de 19 a 29 anos.
  

Importante acrescentar que os jovens, em alguma medida, 
também realizam trabalho voluntário. Em 2019, 6,9 milhões de 
pessoas de 14 anos ou mais de idade realizaram algum tipo de 
trabalho voluntário, sendo mais de 830 mil com idade entre 14 e 24 
anos.  

No que se refere ao direito à saúde, por sua vez, muito ainda 
há que se avançar.  Em 2019, 33,7% das pessoas entre 18 e 24 anos 
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tinham excesso de peso e a obesidade foi observada em 10,7% dos 
jovens. No mesmo ano, 32,8% dos jovens eram insuficientemente 
ativos, ou seja, não praticavam nenhuma atividade física ou 
praticavam menos de 150 minutos na semana.  

Somado a isso e embora venha reduzindo ao longo do tempo, 
o tabagismo e a embriaguez ainda afetam os jovens no Brasil. De 
2013 para 2019, os usuários de cigarros passaram de 10,5% para 
9,6%; e de tabaco, de 10,6% para 9,5. Ainda, 1 em cada 5 jovens 
pertencentes ao grupo de idade de 18 a 24 anos faziam uso de 
cigarros eletrônicos no Brasil (19,7%) no primeiro trimestre de 2022. 
No que se refere à embriaguez, em 2013, 37,2% dos jovens de 16 e 
17 anos de idade vivenciaram algum episódio de embriaguez, 
enquanto em 2019 foram 58,1%. Por fim, quanto ao uso de drogas 
ilícitas, houve crescimento de 16,6% de 2015 para 21,6% em 2019 
entre jovens de 16 e 17 anos. 

Por outro lado, a taxa de fecundidade adolescente no Brasil tem 
melhorado. Em 2011, era de 64 e em 2019 caiu para 59 nascimentos 
por mil mulheres em idade de 15 a 19 anos. O número de partos 
também tem reduzido progressivamente: em 2000, 23,4% dos partos 
eram de adolescentes; em 2010, 18,4%; e, em 2019, atingiu 4,7% do 
total de partos realizados no país.  

Além de desafios relativos à saúde física, os jovens também 
têm sofrido com transtornos relacionados à saúde mental. No mundo, 
o suicídio figurava, em 2021, como a quarta principal causa de morte 
entre jovens de 15 a 29 anos: acréscimo de quase mil ocorrências de 
suicídio entre jovens no período de 2012 a 2019, totalizando 3.862 
óbitos no último ano. No Brasil, semelhantemente, o número de 
suicídios de jovens cresceu de 2016 a 2021. A taxa de mortalidade 
por 100 mil jovens aumentou 49,3% na faixa de 15 a 19 anos (de 4,40 
para 6,56 jovens a cada 100 mil). 

Em 2021, entre os jovens de 16 e 17 anos de idade, 56,8% se 
sentiam muito preocupados com as coisas comuns do dia a dia na 
maioria das vezes ou sempre, 33,1% se sentiram tristes na maioria 
das vezes ou sempre e 43,6% se sentiram irritados, nervosos ou mal-
humorados na maioria das vezes ou sempre. Outros 21,9% dos 
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jovens de 16 e 17 anos afirmavam sentir que a vida não valia a pena 
ser vivida. Somado a isso, o percentual de pessoas de 18 a 29 anos 
de idade que possuía um grau intenso ou muito intenso de limitações 
das atividades devido à depressão era de 12,2% em 2019. 

 No que concerne ao direito à cultura, os jovens aparecem 
como aqueles com mais acesso ao conjunto cultural da cidade e que 
mais atendem a atividades culturais e de lazer oferecidas. Mas não 
só. Os jovens também estão inseridos profissionalmente no setor 
cultural: do total de 4,8 milhões de trabalhadores da cultura, entre 
trabalho primário e trabalho secundário, foram registrados 1,3 milhão 
de jovens entre 14 e 29 anos de idade ocupados em 2020.  

Assim como na cultura, os jovens também acessam a 
comunicação. Essa faixa etária é a mais conectada às tecnologias da 
informação e da comunicação, com uma expansão no uso de 
telefones celulares, internet e computadores. O equipamento mais 
utilizado para acessar a internet de 2016 a 2019 foi o telefone celular, 
contando com 98,6% na população com mais de 10 anos de idade e 
atingindo a marca de 99,0% entre os jovens de 15 a 29 anos. Entre 
os alunos de 13 e 17 anos, 86,9% possuíam acesso a serviço de 
internet no domicílio no ano de 2019. 

Na contramão e em decorrência, em certa medida, do uso 
excessivo de tecnologias digitais, os jovens têm praticado atividades 
físicas e esportes de forma insuficiente. Em 2019, mais de 80% dos 
estudantes de 11 a 17 anos de idade em todo o mundo não cumpriam 
as recomendações de atividades físicas diárias. No Brasil, esse 
número atingiu 83,6% dos adolescentes. Nesse universo, 8,7% dos 
estudantes de 13 a 17 anos foram considerados inativos e mais da 
metade (61,8%), definidos como insuficientemente ativos. Em se 
tratando de oportunidades de atividade física nas escolas, 21,0% dos 
escolares de 13 a 17 anos não tiveram nenhum dia de aula de 
educação física na semana no ano de 2019; seguidos por 41,6% com 
um dia de aula e 28,2% com dois dias de aula. Os menores 
percentuais estão entre os alunos que tiveram de três a sete dias de 
aula de educação física durante a semana, respectivamente, 4,3% (3 
dias), 1,7% (4 dias) e 2,9% (5 a 7 dias). 
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Com relação ao direito à moradia e ao transporte, parte dos 
jovens que vivem nas áreas urbanas enfrentam problemas de 
precariedade habitacional e de mobilidade urbana, que impactam o 
acesso e a circulação nas cidades. Do total de jovens no país em 
2018, cerca de 40,0% não viviam em domicílios com abastecimento 
diário e estrutura de armazenamento de água, ao passo que, entre a 
população em geral, essa proporção era, à época, de 37,3%. Outros 
10% aproximadamente de jovens viviam em domicílios sem coleta 
direta ou indireta de lixo no mesmo ano; 15,5% não tinham acesso 
ao abastecimento de água por rede geral; e 37,5% viviam em 
domicílios sem esgotamento sanitário por rede coletora, pluvial ou 
fossa ligada à rede. Adicionalmente, do total de jovens em 2018 no 
país, ao menos 14,9% conviviam com algum tipo de inadequação de 
moradia, percentual superior ao encontrado para o total da população 
de 12,8%; e cerca de 56% viviam em domicílios com mais de quatro 
pessoas. 

Quanto à mobilidade, o tempo médio de deslocamento para o 
trabalho por semana de pessoas de 15 anos ou mais de idade 
ocupadas era de 4,8 horas em 2019 no país.  

Sobre o direito à sustentabilidade e ao meio ambiente, os 
jovens têm constituído o segmento populacional com maior interesse 
em questões relacionadas a práticas sustentáveis e à proteção do 
meio ambiente. Dentre eles, 78% dos jovens nascidos até 1995 e 
84% dos nascidos entre a metade dos anos 1990 até o início dos 
anos 2010, respectivamente, optam por investimentos sustentáveis. 

Por fim, em se tratando de segurança pública e acesso à 
justiça, as estatísticas impressionam negativamente e apontam que 
o direito fundamental à vida dos jovens não tem sido efetivamente 
assegurado. Do total de homicídios ocorridos no Brasil no ano de 
2019, 51,3% vitimaram jovens de 15 a 29 anos de idade, uma média 
de 64 mortes por dia. De 2009 a 2019, foram 333.330 jovens vítimas. 
No ano seguinte, 2020, 29,8% das vítimas de mortes violentas 
intencionais tinham de 18 a 24 anos, seguidas pelas faixas de 25 e 
29 anos com 17,7%. Em 2021, foram registrados 42.731 homicídios 
no Brasil e mais de 20 mil (42,8% do total) atingiram jovens de 15 a 
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29 anos. Em que pese ainda ser significativamente alto o número de 
jovens vítimas de homicídio, houve redução desse total no período 
de 2017 a 2021: de 35.783 para 20.448 vítimas, uma queda de 
42,9%.  

Os jovens também têm representado número significativo de 
pessoas no Sistema Penitenciário. A quantidade de pessoas de 18 a 
24 anos no Sistema passou de 289.304 para 314.196 presos 
custodiados de 2014 a 2021 – crescimento de 8,6% no período. 
Neste último ano, os jovens de 18 a 29 anos já equivaliam a 38,0% 
das pessoas privadas de liberdade no sistema prisional brasileiro. 

Por outro lado, o número de jovens adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio fechado vem se 
reduzindo continuamente desde 2018, passando de 25 mil 
adolescentes para 13 mil em 2021, o que equivale a uma queda de 
45,4%. A queda também foi acentuada em todas as medidas 
específicas de meio fechado, sendo próxima aos 50% em cada uma: 
internação provisória passou de 4,4 mil para 2,6 mil em 2021; 
semiliberdade contava com 2,3 mil adolescentes e passou para 1,2 
mil; e a internação sanção passou de 415 para 155 adolescentes no 
mesmo ano.  

O diagnóstico sobre o acesso dos jovens no Brasil a seus 
direitos, apresentado acima, aponta para a necessidade de 
avançarmos, enquanto Poder Público, na implementação de medidas 
que assegurem a plena efetivação dessas garantias constitucionais. 
Nesse cenário, estabelecer uma política nacional da juventude torna-
se imprescindível enquanto uma ferramenta que contribuirá para 
orientar os entes públicos (e privados) na promoção do direito do 
jovem à cidadania e à participação social e política; à educação; à 
saúde; à alimentação; à profissionalização, ao trabalho e à renda; ao 
empreendedorismo e ao voluntariado; à moradia e ao transporte; à 
cultura, ao esporte e ao lazer; e à segurança. 

Como constatado, a atuação cidadã e o engajamento social e 
político dos jovens precisam ser fomentados; a educação ainda não 
está acessível a todos, em que pese os avanços relacionados à 
queda do analfabetismo, ao aumento da escolaridade e à ampliação 
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do acesso ao ensino médio e superior; as oportunidades de trabalho 
e de geração de renda devem ser ampliadas, bem como o 
empreendedorismo e o voluntariado, fomentados; a saúde física, 
mental e social dos jovens ainda carece de mais atenção, cuidado, 
atendimento e acompanhamento; a vida e a segurança da juventude 
requerem medidas efetivas para serem asseguradas; e o acesso à 
moradia e à mobilidade, bem como à cultura, ao esporte e ao lazer 
precisam ser ampliados e aprimorados para que alcancem a todos 
em todo o território nacional. 

Pelo exposto, estamos convencidos que a proposição 
aperfeiçoa a legislação relacionada à juventude brasileira, razão pela 
qual pedimos que os ilustres Parlamentares votem pela sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora DAMARES ALVES 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 3.893, 
de 2023, da Senadora Damares Alves, que institui 
a Política Nacional da Juventude. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei (PL) nº 
3.893, de 2023, de autoria da Senadora Damares Alves, que propõe instituir 
a Política Nacional da Juventude (PNJ). 

De acordo com o art. 1º do Projeto de Lei, a Política Nacional 
da Juventude é estabelecida como um conjunto de estratégias, ações, 
projetos, programas e políticas públicas específicas para este segmento 
populacional, pautando-se pelos princípios e diretrizes da Lei nº 12.852, de 
5 de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude). 

O art. 2º da proposição detalha os objetivos da PNJ, focando a 
efetivação dos direitos dos jovens. O art. 3º estabelece as formas de 
implementação da PNJ, por meio de programas, ações e instrumentos, ao 
passo que o art. 4º define os mecanismos de avaliação e monitoramento da 
PNJ, que compreendem a avaliação de eficiência, eficácia e efetividade dos 
programas. O art. 5º atribui ao órgão ministerial responsável pela área da 
juventude a coordenação nacional da Política. O art. 6º, por sua vez, dispõe 
sobre o financiamento, indicando que os recursos necessários à 
implementação das ações serão consignados nos orçamentos federal, 
estaduais, do Distrito Federal e municipais. O art. 7º estabelece que a Política 
Nacional da Juventude servirá como base para o Plano Nacional de Políticas 
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de Juventude, previsto no Estatuto da Juventude. Por fim, o art. 8º determina 
a entrada em vigor da Lei na data de sua publicação. 

A justificação do Projeto de Lei aponta que, apesar dos avanços 
legais, a efetivação plena dos direitos da juventude ainda não foi alcançada, 
evidenciada por dados estatísticos sobre participação política, educação, 
mercado de trabalho, saúde e segurança pública. A proposição busca, 
portanto, organizar e fortalecer a implementação desses direitos de forma 
mais estruturada e monitorada. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), para decisão terminativa desta última. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 
Senado Federal (Risf), compete a esta Comissão opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 
forem submetidas. A matéria em exame, por tratar de uma política pública 
de âmbito nacional com reflexos em diversos direitos fundamentais da 
juventude, requer a presente análise aprofundada, abrangendo os aspectos 
formais e materiais de sua conformidade com o ordenamento jurídico e as 
normas regimentais. 

A proposição demonstra-se em plena conformidade com a 
Constituição Federal de 1988 (CF), tanto em seus aspectos formais quanto 
materiais. No que tange à sua constitucionalidade, foram observadas as 
disposições constitucionais relativas à competência legislativa e à iniciativa. 
Os aspectos formais demonstram que a iniciativa parlamentar para este 
projeto de lei é legítima, uma vez que a instituição de uma política nacional 
de diretrizes amplas sobre a juventude não se enquadra nas matérias de 
iniciativa privativa de outros Poderes ou naquelas que impliquem aumento 
de despesa pública sem a devida indicação orçamentária. 
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Ademais, a matéria, que versa sobre a "proteção à infância e 
juventude", insere-se na competência legislativa concorrente da União, dos 
Estados e do Distrito Federal (CF, art. 24, inciso XV), cabendo à União 
estabelecer normas gerais sobre o tema (CF, art. 24, § 1º), prerrogativa que 
o presente PL exerce adequadamente. A escolha da Lei Ordinária como
espécie normativa revela-se correta, visto que a matéria não está reservada 
pela Constituição Federal a lei complementar ou a outra espécie normativa 
específica. 

Quanto aos aspectos materiais, os objetivos da Política Nacional 
da Juventude, elencados no art. 2º do PL, estão em plena consonância com 
os direitos sociais fundamentais previstos no art. 6º da Constituição Federal. 
O PL reforça o dever da família, sociedade e Estado de assegurar, com 
absoluta prioridade, os direitos da criança, do adolescente e do jovem, 
conforme preconizado no art. 227 da Carta Magna. A proposição estabelece, 
ainda, clara conexão com o Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852, de 2013), 
complementando-o e fortalecendo o arcabouço legal existente, sem violar 
quaisquer princípios ou regras de ordem material da Constituição de 1988. 

O projeto de lei demonstra-se correto quanto à juridicidade, 
possuindo os atributos de uma norma legal bem elaborada e aderente ao 
ordenamento jurídico vigente. O meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos, qual seja, a normatização via edição de lei, é o adequado. Há 
inovação no ordenamento jurídico ao formalizar a Política Nacional da 
Juventude como um conjunto estruturado de estratégias, ações, projetos, 
programas e políticas públicas, operacionalizando e fortalecendo a 
implementação dos direitos já previstos no Estatuto da Juventude. O PL 
também respeita o atributo da generalidade e abstratividade, dirigindo-se a 
destinatários indeterminados e a situações hipotéticas e contínuas. A 
linguagem empregada denota caráter imperativo e apresenta potencial 
coercibilidade, uma vez que o descumprimento de uma Política Nacional de 
Estado, especialmente no que tange à consignação de dotações orçamentárias 
e à implementação de programas pela Administração Pública (arts. 5º e 6º do 
PL), pode acarretar responsabilidades administrativas e sujeitar os agentes 
públicos aos mecanismos de controle já previstos no ordenamento jurídico. 
Por fim, o projeto demonstra compatibilidade com os princípios diretores do 
sistema de direito pátrio, contribuindo para a organicidade do sistema 
jurídico. 
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A proposição está em total conformidade com as regras 
estabelecidas no Regimento Interno do Senado Federal. Foi apresentada em 
termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 
acompanhada de justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 
a 238 do Risf. A matéria foi devidamente distribuída às Comissões 
competentes para análise, assegurando o rito processual adequado. 

No tocante à técnica legislativa, o Projeto de Lei está em 
conformidade com as diretrizes da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. O texto demonstra clareza e concisão em suas 
disposições, não apresentando óbices que impeçam sua aprovação. As 
emendas sugeridas a seguir, notadamente em relação ao art. 6º e à cláusula 
de vigência (art. 8º), representam meros aprimoramentos técnicos, buscando 
refinar a precisão jurídica e otimizar a aplicação dos dispositivos propostos, 
sem que a ausência de tais ajustes comprometa a validade ou a tramitação da 
matéria. 

No mérito, o PL nº 3.893, de 2023, é altamente meritório. Ao 
instituir uma Política Nacional da Juventude, ele fornece um instrumento 
legal que permite ao Poder Público agir de forma mais coordenada e 
estratégica para garantir os direitos de uma parcela significativa da 
população brasileira, estimada em mais de 49 milhões de jovens, conforme 
a justificação do próprio projeto. A proposição é um passo importante para 
transformar os princípios e diretrizes do Estatuto da Juventude em ações 
concretas e mensuráveis, respondendo aos desafios apresentados pela 
realidade dos jovens no País, como as quedas na participação política, a alta 
taxa de jovens que não estudam nem trabalham, os problemas de saúde 
mental e a violência. A necessidade de uma abordagem estruturada e com 
mecanismos de monitoramento se torna evidente diante dos dados 
apresentados na justificação. 

A fim de refinar a proposição e assegurar sua plena 
aplicabilidade, propõem-se emendas de cunho estritamente técnico. Estas 
visam, por um lado, aprimorar a redação do art. 6º, adequando a terminologia 
orçamentária, e, por outro, inserir no art. 8º um período de vacatio legis de 
90 (noventa) dias, crucial para o planejamento adequado da implementação 
desta política nacional por parte dos entes federativos. Tais ajustes 
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robustecem a clareza jurídica e a aderência da matéria às melhores práticas 
legislativas e orçamentárias, elevando a qualidade do texto final da lei. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
3.893, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº  1  – CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6º do Projeto de Lei nº 3.893, 
de 2023: 

“Art. 6º As dotações orçamentárias necessárias à 
implementação das ações de que trata o art. 3º desta Lei serão 
consignadas nos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.” 

EMENDA Nº  2  – CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8º do Projeto de Lei nº 3.893, 
de 2023: 

“Art. 8º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.893, de 2023, 
da Senadora Damares Alves, que institui a Política 
Nacional da Juventude. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.893, de 2023, de autoria da 
Senadora Damares Alves, que institui a Política Nacional da Juventude.  

A proposição define, no art. 1º, a Política Nacional da Juventude 
como conjunto de estratégias, ações, projetos, programas e políticas públicas 
de juventude e determina, em parágrafo único, que essa política deve observar 
os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 
2013, que instituiu o Estatuto da Juventude.  

O art. 2º explicita os objetivos da Política Nacional da Juventude, 
voltados à efetivação dos direitos da juventude. O art. 3º estabelece as formas 
de implementação da PNJ, por meio de programas, ações e instrumentos, ao 
passo que o art. 4º define os mecanismos de avaliação e monitoramento da PNJ, 
que compreendem a avaliação de eficiência, eficácia e efetividade dos 
programas. O art. 5º atribui ao órgão ministerial responsável pela área da 
juventude a coordenação nacional da Política. O art. 6º, por sua vez, dispõe 
sobre o financiamento, indicando que os recursos necessários à implementação 
das ações serão consignados nos orçamentos federal, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais. O art. 7º estabelece que a Política Nacional da Juventude 
servirá como base para o Plano Nacional de Políticas de Juventude, previsto no 
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Estatuto da Juventude. O art. 8º fixa a entrada em vigor da lei na data de sua 
publicação. 

A justificação aponta que, apesar dos avanços legais, a efetivação 
plena dos direitos da juventude ainda não foi alcançada, evidenciada por dados 
estatísticos sobre participação política, educação, mercado de trabalho, saúde e 
segurança pública. A proposição busca, portanto, organizar e fortalecer a 
implementação desses direitos de forma mais estruturada e monitorada.  

A proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) e à CDH, em decisão terminativa.  

Na CCJ, recebeu parecer pela aprovação, com duas emendas. A 
Emenda no 1-CCJ realiza ajustes terminológicos no art. 6º da proposição, 
enquanto a Emenda no 2-CCJ altera o art. 8º para estipular a vacatio legis de 
noventa dias para a lei que resultar da proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas à garantia e 
promoção dos direitos humanos, bem como à proteção à infância e à juventude, 
conforme previsto no art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal. 
Portanto, a análise da proposição atende aos critérios de regimentalidade. 

Quanto ao mérito, a proposição apresenta contribuição relevante 
para a consolidação de um marco normativo nacional em favor da juventude, 
ao articular, em um único diploma, objetivos, instrumentos e mecanismos de 
avaliação da Política Nacional da Juventude, em diálogo com o Estatuto da 
Juventude. Com efeito, o projeto explicita, de forma sistemática, os direitos que 
a política busca efetivar e os meios pelos quais se pretende alcançá-los, o que 
favorece a coordenação intersetorial das ações públicas e a atuação integrada 
dos entes federados. Os objetivos, programas, ações e instrumentos propostos 
refletem compreensão abrangente das múltiplas dimensões da inclusão juvenil 
e da necessidade de políticas transversais nesse contexto. 

De igual modo, a ênfase em instrumentos de avaliação e 
monitoramento mostra-se especialmente oportuna. A exigência de avaliação de 
eficiência, eficácia e efetividade de programas e ações, o desenvolvimento de 
indicadores de inclusão política, social e econômica dos jovens e o incentivo a 
pesquisas acadêmicas contribuem para o aperfeiçoamento contínuo das 
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políticas de juventude, para a transparência e para o controle social, além de 
oferecer subsídios técnicos para a tomada de decisão e para a alocação racional 
de recursos públicos. Trata-se de diretriz que dialoga com a necessidade de 
gestão pública orientada a resultados e de fortalecimento da cultura de 
avaliação de políticas públicas. 

No que se refere às emendas aprovadas pela CCJ, observa-se que 
ambas preservam a estrutura e os objetivos centrais da proposição e 
aperfeiçoam sua redação. A primeira emenda ajusta a técnica legislativa e a 
coerência terminológica do texto, o que contribui para a clareza normativa. A 
segunda emenda confere prazo para que os entes federados possam se planejar 
e realizar os ajustes necessários para o cumprimento da lei. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.893, de 2023, com a aprovação das Emendas nº 1e 2 da CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e 
a Consolidação das Leis do Trabalho, para 
priorizar a formação profissional e a inserção no 
mercado de trabalho dos adolescentes e jovens 
assistidos e egressos de entidades que 
desenvolvem programas de acolhimento familiar 
ou institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 12 e 17 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 
2008, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade 
entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever 
e não tenham concluído o ensino fundamental ou que sejam egressos 
de entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar 
ou institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” 
(NR) 

“Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com 
idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, em situação de 
desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per 
capita de até 1 (um) salário-mínimo, ou que sejam egressos de 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, nos 
termos do regulamento. ” (NR) 
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Art. 2º O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 429. ............................................................................. 
.............................................................................................. 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas 
de aprendizes: 

I – prioritariamente, a adolescentes maiores de 14 (quatorze) e 
menores de 18 (dezoito) anos de idade, abrigados ou assistidos por 
entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional, inclusive os egressos delas, com idade entre 18 
(dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos; e 

II - a adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Observatório do Terceiro Setor, para os adolescentes 
em situação de acolhimento que permanecem em abrigos ou casas lares até 
os 18 anos de idade, chegar à maioridade é um motivo a mais de ansiedade 
e preocupação, pois poucos sabem onde irão viver e trabalhar. 

Nesse contexto, cursos de formação profissional e programas de 
inserção do jovem no mercado de trabalho têm uma importância enorme para 
esses jovens. Só através deles é que ele conseguirá desenvolver habilidades 
e competir com mais condições de igualdade com outros jovens no mercado 
de trabalho. A formação técnica e profissional é imprescindível para a sua 
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autonomia financeira e também importante para a quebra do estigma de ter 
vivido em um abrigo. 

Por isso, estamos propondo a inserção dos egressos de entidades 
que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou institucional, de que 
trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens – Projovem Urbano, que é um programa educacional 
destinado a jovens com 18 a 29 anos residentes em áreas urbanas que, por 
diversos motivos, foram excluídos da escolarização, com o objetivo de 
reintegrá-los ao processo educacional, elevar sua escolaridade e promover 
sua formação cidadã e qualificação profissional, por meio de curso com 
duração de dezoito meses; e no Programa Nacional de Inclusão de Jovens – 
Projovem Trabalhador, que tem como objetivo sua preparação para o 
mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda. 

Não menos importante é a obrigação que se impõe às empresas 
referidas no art. 429 da CLT de ofertar vagas de aprendiz, prioritariamente, 
aos adolescentes maiores de 14 (quatorze) e menores de 18 (dezoito) anos de 
idade, abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento familiar ou institucional, inclusive os egressos delas, com idade 
entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos. 

A proposta que hoje trazemos à discussão nesta Casa visa a dar 
maior efetividade e atendimento do disposto no art. 227 da Constituição, que 
estabelece ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

Por essas razões, estamos convencidos do apoio pelos nobres 
pares a esta iniciativa, tendo em vista sua urgência e seu grande alcance 
social. 
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Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO CUNHA 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.164, de 2021, do Senador Rodrigo Cunha, 
que altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e 
a Consolidação das Leis do Trabalho, para priorizar 
a formação profissional e a inserção no mercado de 
trabalho dos adolescentes e jovens assistidos e 
egressos de entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional, de que trata a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e o Projeto de 
Lei nº 3.093, de 2023, do Senador Jorge Kajuru, que 
acrescenta o § 4º ao art. 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento familiar ou 
institucional. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), em tramitação conjunta, o Projeto de Lei (PL) nº 4.164, 
de 2021, de autoria do Senador Rodrigo Cunha, e o PL nº 3.093, de 2023, de 
autoria do Senador Jorge Kajuru. 

O PL nº 4.164, de 2021, objetiva priorizar a formação profissional 
e a inserção no mercado de trabalho dos adolescentes e jovens assistidos e 
egressos de entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA). Seu art. 1º altera a Lei nº 11.692, de 10 de 
junho de 2008, que trata do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
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(Projovem), para prever que o Projovem Urbano e o Projovem Trabalhador 
também atenderão a jovens que sejam egressos de entidades que desenvolvam 
programas de acolhimento familiar ou institucional, de que trata o ECA. 

O art. 2º, a seu turno, altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
que estabelecimentos de qualquer natureza ofertarão vagas de aprendizes, 
prioritariamente, a adolescentes maiores de 14 e menores de 18 anos de idade, 
abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento, inclusive a egressos delas, com idade entre 18 e 24 anos. 

Em sua justificação, o Senador Rodrigo Cunha destaca que, para 
os adolescentes em situação de acolhimento que permanecem em abrigos ou 
casas-lares até os 18 anos de idade, chegar à maioridade é um motivo a mais de 
ansiedade e preocupação, pois poucos sabem onde irão viver e trabalhar. 
Assim, apresenta proposição que visa garantir cursos de formação profissional 
e programas de inserção desses adolescentes e jovens no mercado de trabalho, 
sejam eles ainda abrigados ou assistidos, sejam já egressos das entidades que 
desenvolvem programas de acolhimento. 

Por sua vez, o PL nº 3.093, de 2023, dispõe sobre a oferta de vagas 
de aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento familiar 
ou institucional. Para tanto, seu art. 1º altera a CLT a fim de prever que 
estabelecimentos de qualquer natureza poderão ofertar vagas de aprendizes a 
adolescentes que estejam em regime de acolhimento familiar ou institucional, 
nas condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados 
entre os estabelecimentos e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Em sua justificação, o Senador Jorge Kajuru informa que, em 
2022, havia 34 mil crianças e adolescentes abrigados em casas de acolhimento 
e instituições públicas no Brasil. Considerando que muitos deles não serão 
adotados, permanecendo em situação de desigualdade social e econômica, o 
autor enfatiza a necessidade de garantir sua qualificação e inserção no mercado 
de trabalho — que é o que o PL nº 3.093, de 2023, buscaria concretizar. 

A lei que resultar da aprovação de qualquer das duas proposições 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

As matérias foram distribuídas à CDH e, posteriormente, seguirão 
à Comissão de Assuntos Sociais, para análise em caráter terminativo. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CDH opinar sobre matéria relacionada à proteção à infância 
e à juventude, o que torna regimental a análise das proposições por este 
Colegiado. 

Em relação ao mérito, a matéria tratada pelos projetos em exame 
é de grande relevância para que se possibilite ao adolescente e ao jovem 
inserido em (ou egresso de) programa de acolhimento familiar ou institucional 
um futuro com maior igualdade de oportunidades em relação aos outros 
adolescentes e jovens. 

No atual cenário, essa igualdade não existe. Sonhos como ir para 
a universidade ou adentrar o mercado de trabalho podem parecer extremamente 
incertos para aqueles inseridos em programa de acolhimento. As diferenças 
entre as experiências de um jovem que sempre contou com sólido apoio 
familiar e as de um jovem que cresceu em um programa de acolhimento são 
inúmeras, evidenciando a situação de vulnerabilidade desse último.  

Cabe enfatizar que o próprio desligamento do programa de 
acolhimento representa mais uma ruptura na trajetória do indivíduo e, muitas 
vezes, é realizado sem qualquer suporte. Como podemos esperar que esse 
jovem se desenvolva e se insira no mercado de trabalho se o Estado não provê 
os instrumentos necessários? 

Nesse sentido, não se pode negar o mérito de ambas as 
proposições, que visam justamente facilitar a inclusão desses adolescentes e 
jovens em ambiente de formação educacional, de qualificação profissional e de 
trabalho.  

Não obstante, cabem algumas ponderações.  

O PL nº 4.164, de 2021, ao alterar a Lei nº 11.692, de 2008, 
dispensa os jovens egressos de programas de acolhimento de cumprirem os 
requisitos próprios ao Projovem Urbano e ao Projovem Trabalhador. Essa 
dispensa pode ser considerada insuficientemente justificada, já que há outros 
jovens, também em situação de vulnerabilidade, aos quais não é permitido se 
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abster de cumprir os requisitos mínimos que fundamentam o Projovem. Além 
disso, a dispensa do cumprimento dos requisitos do Projovem Urbano e do 
Projovem Trabalhador pode desvirtuar a razão de existir desses programas. 

Ademais, o PL nº 4.164, de 2021, diferentemente do PL nº 3.093, 
de 2023, não prevê que a oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento observará as condições dispostas em 
instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Tal previsão é importante 
para fortalecer a garantia dos direitos desses adolescentes enquanto aprendizes. 

Além disso, o PL nº 4.164, de 2021, altera o § 2º do art. 429 da 
CLT para determinar a oferta de vagas de aprendizes, prioritariamente, a 
adolescentes abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento, inclusive a egressos delas. Sem desconsiderar a situação desses 
adolescentes e jovens, é importante destacar que eles não são os únicos nessa 
faixa etária em situação de vulnerabilidade, de modo que assegurar a esse grupo 
prioridade, em detrimento de outros adolescentes e jovens em situação 
equiparável de vulnerabilidade social, poderia caracterizar discriminação 
insuficientemente justificada. 

Diante disso, entendemos que a redação do PL nº 3.093, de 2023, 
é mais adequada e deve prevalecer, mesmo porque já há previsão semelhante 
na CLT destinada aos adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) e aos adolescentes usuários do Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad). Assim, apenas 
incluiremos, no mesmo dispositivo, novo segmento de adolescentes e jovens 
em situação de vulnerabilidade social, sem, contudo, estabelecer prioridade a 
uns em detrimento de outros. 

Ainda, sugerimos emenda substitutiva para aproveitarmos 
parcialmente o relevante conteúdo do PL nº 4.164, de 2021, a fim de prever a 
oferta de vagas de aprendizes também aos jovens egressos do regime de 
acolhimento familiar ou institucional, e não somente aos adolescentes que 
ainda estão em regime de acolhimento. Além disso, alteramos a redação do PL 
nº 3.093, de 2023, para que a oferta de vagas seja medida imperativa e não 
apenas autorizativa. Renumeramos, também, o parágrafo acrescido ao art. 429 
da CLT pelo PL nº 3.093, de 2023, de modo a observar a melhor técnica 
legislativa. 

S
F

/
2

6
4

0
0

.
1

0
7

0
0

-
0

0

47



 
 

5

Por fim, enfatizamos que a aprovação da matéria representa um 
avanço na concretização do mandamento constitucional de assegurar ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à educação e à 
profissionalização, colocando-os a salvo de toda a forma de negligência e 
discriminação. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto 
de Lei nº 4.164, de 2021, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.093, de 2023, 
na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.093, DE 2023 

Acrescenta o § 6º ao art. 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento familiar ou 
institucional e a jovens que sejam egressos desse 
regime. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6º: 

“Art. 429. ........................................................................... 
............................................................................................. 

§ 6º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de 
aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento 
familiar ou institucional, nas condições a serem dispostas em 
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instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a 
jovens que sejam egressos desse regime.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e 
a Consolidação das Leis do Trabalho, para 
priorizar a formação profissional e a inserção no 
mercado de trabalho dos adolescentes e jovens 
assistidos e egressos de entidades que 
desenvolvem programas de acolhimento familiar 
ou institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 12 e 17 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 
2008, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade 
entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever 
e não tenham concluído o ensino fundamental ou que sejam egressos 
de entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar 
ou institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” 
(NR) 

“Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com 
idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, em situação de 
desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per 
capita de até 1 (um) salário-mínimo, ou que sejam egressos de 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, nos 
termos do regulamento. ” (NR) 
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Art. 2º O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 429. ............................................................................. 
.............................................................................................. 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas 
de aprendizes: 

I – prioritariamente, a adolescentes maiores de 14 (quatorze) e 
menores de 18 (dezoito) anos de idade, abrigados ou assistidos por 
entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional, inclusive os egressos delas, com idade entre 18 
(dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos; e 

II - a adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Observatório do Terceiro Setor, para os adolescentes 
em situação de acolhimento que permanecem em abrigos ou casas lares até 
os 18 anos de idade, chegar à maioridade é um motivo a mais de ansiedade 
e preocupação, pois poucos sabem onde irão viver e trabalhar. 

Nesse contexto, cursos de formação profissional e programas de 
inserção do jovem no mercado de trabalho têm uma importância enorme para 
esses jovens. Só através deles é que ele conseguirá desenvolver habilidades 
e competir com mais condições de igualdade com outros jovens no mercado 
de trabalho. A formação técnica e profissional é imprescindível para a sua 
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autonomia financeira e também importante para a quebra do estigma de ter 
vivido em um abrigo. 

Por isso, estamos propondo a inserção dos egressos de entidades 
que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou institucional, de que 
trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens – Projovem Urbano, que é um programa educacional 
destinado a jovens com 18 a 29 anos residentes em áreas urbanas que, por 
diversos motivos, foram excluídos da escolarização, com o objetivo de 
reintegrá-los ao processo educacional, elevar sua escolaridade e promover 
sua formação cidadã e qualificação profissional, por meio de curso com 
duração de dezoito meses; e no Programa Nacional de Inclusão de Jovens – 
Projovem Trabalhador, que tem como objetivo sua preparação para o 
mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda. 

Não menos importante é a obrigação que se impõe às empresas 
referidas no art. 429 da CLT de ofertar vagas de aprendiz, prioritariamente, 
aos adolescentes maiores de 14 (quatorze) e menores de 18 (dezoito) anos de 
idade, abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento familiar ou institucional, inclusive os egressos delas, com idade 
entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos. 

A proposta que hoje trazemos à discussão nesta Casa visa a dar 
maior efetividade e atendimento do disposto no art. 227 da Constituição, que 
estabelece ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

Por essas razões, estamos convencidos do apoio pelos nobres 
pares a esta iniciativa, tendo em vista sua urgência e seu grande alcance 
social. 
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Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO CUNHA 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.164, de 2021, do Senador Rodrigo Cunha, 
que altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e 
a Consolidação das Leis do Trabalho, para priorizar 
a formação profissional e a inserção no mercado de 
trabalho dos adolescentes e jovens assistidos e 
egressos de entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional, de que trata a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e o Projeto de 
Lei nº 3.093, de 2023, do Senador Jorge Kajuru, que 
acrescenta o § 4º ao art. 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento familiar ou 
institucional. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), em tramitação conjunta, o Projeto de Lei (PL) nº 4.164, 
de 2021, de autoria do Senador Rodrigo Cunha, e o PL nº 3.093, de 2023, de 
autoria do Senador Jorge Kajuru. 

O PL nº 4.164, de 2021, objetiva priorizar a formação profissional 
e a inserção no mercado de trabalho dos adolescentes e jovens assistidos e 
egressos de entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA). Seu art. 1º altera a Lei nº 11.692, de 10 de 
junho de 2008, que trata do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
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(Projovem), para prever que o Projovem Urbano e o Projovem Trabalhador 
também atenderão a jovens que sejam egressos de entidades que desenvolvam 
programas de acolhimento familiar ou institucional, de que trata o ECA. 

O art. 2º, a seu turno, altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
que estabelecimentos de qualquer natureza ofertarão vagas de aprendizes, 
prioritariamente, a adolescentes maiores de 14 e menores de 18 anos de idade, 
abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento, inclusive a egressos delas, com idade entre 18 e 24 anos. 

Em sua justificação, o Senador Rodrigo Cunha destaca que, para 
os adolescentes em situação de acolhimento que permanecem em abrigos ou 
casas-lares até os 18 anos de idade, chegar à maioridade é um motivo a mais de 
ansiedade e preocupação, pois poucos sabem onde irão viver e trabalhar. 
Assim, apresenta proposição que visa garantir cursos de formação profissional 
e programas de inserção desses adolescentes e jovens no mercado de trabalho, 
sejam eles ainda abrigados ou assistidos, sejam já egressos das entidades que 
desenvolvem programas de acolhimento. 

Por sua vez, o PL nº 3.093, de 2023, dispõe sobre a oferta de vagas 
de aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento familiar 
ou institucional. Para tanto, seu art. 1º altera a CLT a fim de prever que 
estabelecimentos de qualquer natureza poderão ofertar vagas de aprendizes a 
adolescentes que estejam em regime de acolhimento familiar ou institucional, 
nas condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados 
entre os estabelecimentos e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Em sua justificação, o Senador Jorge Kajuru informa que, em 
2022, havia 34 mil crianças e adolescentes abrigados em casas de acolhimento 
e instituições públicas no Brasil. Considerando que muitos deles não serão 
adotados, permanecendo em situação de desigualdade social e econômica, o 
autor enfatiza a necessidade de garantir sua qualificação e inserção no mercado 
de trabalho — que é o que o PL nº 3.093, de 2023, buscaria concretizar. 

A lei que resultar da aprovação de qualquer das duas proposições 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

As matérias foram distribuídas à CDH e, posteriormente, seguirão 
à Comissão de Assuntos Sociais, para análise em caráter terminativo. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CDH opinar sobre matéria relacionada à proteção à infância 
e à juventude, o que torna regimental a análise das proposições por este 
Colegiado. 

Em relação ao mérito, a matéria tratada pelos projetos em exame 
é de grande relevância para que se possibilite ao adolescente e ao jovem 
inserido em (ou egresso de) programa de acolhimento familiar ou institucional 
um futuro com maior igualdade de oportunidades em relação aos outros 
adolescentes e jovens. 

No atual cenário, essa igualdade não existe. Sonhos como ir para 
a universidade ou adentrar o mercado de trabalho podem parecer extremamente 
incertos para aqueles inseridos em programa de acolhimento. As diferenças 
entre as experiências de um jovem que sempre contou com sólido apoio 
familiar e as de um jovem que cresceu em um programa de acolhimento são 
inúmeras, evidenciando a situação de vulnerabilidade desse último.  

Cabe enfatizar que o próprio desligamento do programa de 
acolhimento representa mais uma ruptura na trajetória do indivíduo e, muitas 
vezes, é realizado sem qualquer suporte. Como podemos esperar que esse 
jovem se desenvolva e se insira no mercado de trabalho se o Estado não provê 
os instrumentos necessários? 

Nesse sentido, não se pode negar o mérito de ambas as 
proposições, que visam justamente facilitar a inclusão desses adolescentes e 
jovens em ambiente de formação educacional, de qualificação profissional e de 
trabalho.  

Não obstante, cabem algumas ponderações.  

O PL nº 4.164, de 2021, ao alterar a Lei nº 11.692, de 2008, 
dispensa os jovens egressos de programas de acolhimento de cumprirem os 
requisitos próprios ao Projovem Urbano e ao Projovem Trabalhador. Essa 
dispensa pode ser considerada insuficientemente justificada, já que há outros 
jovens, também em situação de vulnerabilidade, aos quais não é permitido se 
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abster de cumprir os requisitos mínimos que fundamentam o Projovem. Além 
disso, a dispensa do cumprimento dos requisitos do Projovem Urbano e do 
Projovem Trabalhador pode desvirtuar a razão de existir desses programas. 

Ademais, o PL nº 4.164, de 2021, diferentemente do PL nº 3.093, 
de 2023, não prevê que a oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento observará as condições dispostas em 
instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Tal previsão é importante 
para fortalecer a garantia dos direitos desses adolescentes enquanto aprendizes. 

Além disso, o PL nº 4.164, de 2021, altera o § 2º do art. 429 da 
CLT para determinar a oferta de vagas de aprendizes, prioritariamente, a 
adolescentes abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento, inclusive a egressos delas. Sem desconsiderar a situação desses 
adolescentes e jovens, é importante destacar que eles não são os únicos nessa 
faixa etária em situação de vulnerabilidade, de modo que assegurar a esse grupo 
prioridade, em detrimento de outros adolescentes e jovens em situação 
equiparável de vulnerabilidade social, poderia caracterizar discriminação 
insuficientemente justificada. 

Diante disso, entendemos que a redação do PL nº 3.093, de 2023, 
é mais adequada e deve prevalecer, mesmo porque já há previsão semelhante 
na CLT destinada aos adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) e aos adolescentes usuários do Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad). Assim, apenas 
incluiremos, no mesmo dispositivo, novo segmento de adolescentes e jovens 
em situação de vulnerabilidade social, sem, contudo, estabelecer prioridade a 
uns em detrimento de outros. 

Ainda, sugerimos emenda substitutiva para aproveitarmos 
parcialmente o relevante conteúdo do PL nº 4.164, de 2021, a fim de prever a 
oferta de vagas de aprendizes também aos jovens egressos do regime de 
acolhimento familiar ou institucional, e não somente aos adolescentes que 
ainda estão em regime de acolhimento. Além disso, alteramos a redação do PL 
nº 3.093, de 2023, para que a oferta de vagas seja medida imperativa e não 
apenas autorizativa. Renumeramos, também, o parágrafo acrescido ao art. 429 
da CLT pelo PL nº 3.093, de 2023, de modo a observar a melhor técnica 
legislativa. 

S
F

/
2

6
4

0
0

.
1

0
7

0
0

-
0

0

59



 
 

5

Por fim, enfatizamos que a aprovação da matéria representa um 
avanço na concretização do mandamento constitucional de assegurar ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à educação e à 
profissionalização, colocando-os a salvo de toda a forma de negligência e 
discriminação. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto 
de Lei nº 4.164, de 2021, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.093, de 2023, 
na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.093, DE 2023 

Acrescenta o § 6º ao art. 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento familiar ou 
institucional e a jovens que sejam egressos desse 
regime. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6º: 

“Art. 429. ........................................................................... 
............................................................................................. 

§ 6º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de 
aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento 
familiar ou institucional, nas condições a serem dispostas em 
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instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a 
jovens que sejam egressos desse regime.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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          Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Acrescenta o § 4º ao art. 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento familiar ou 
institucional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4°: 

“Art. 429 .................................................................................. 
................................................................................................... 
§ 4º  Os estabelecimentos de que trata o caput poderão ofertar 

vagas de aprendizes a adolescentes que estejam em regime de 
acolhimento familiar ou institucional nas condições a serem dispostas 
em instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos 
e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A família é instituição essencial no processo de desenvolvimento 
da criança e do adolescente, devendo oferecer segurança e proteção para o seu 
pleno desenvolvimento. Na impossibilidade de a família cumprir com este 
dever, o Estado, atendendo a comando constitucional, deve, em caso de 
extrema necessidade e impossibilidade de permanência na família, garantir o 
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atendimento e recepção de crianças e adolescentes em instituições de 
acolhimento. 

O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas 
de proteção provisórias e excepcionais, utilizadas como forma de transição para 
reintegração familiar, nos casos em que os direitos de crianças e adolescentes 
forem ameaçados ou violados por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, 
por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável ou em razão de sua conduta 
(art. 101, § 1°, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990). 

A primeira dessas medidas, o acolhimento institucional (ou 
programa de acolhimento), pode ser oferecido em diversas modalidades e 
gerido por diferentes instituições governamentais ou não governamentais. 
Exemplos destas são os abrigos institucionais e as casas de passagem. 

De acordo com dados do CNJ, em julho de 2022, havia 34 mil 
crianças e adolescentes abrigados em casas de acolhimento e instituições 
públicas no Brasil (https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-assina-
acordo-para-nacionalizar-programa-de-capacitacao-profissional-para-jovens-
acolhidos/). Considerando que muitos desses adolescentes não serão adotados, 
nem retomarão o convívio com suas famílias, faz-se necessária a criação de 
mecanismos que garantam sua qualificação e inserção no mercado de 
trabalho.   

O contrato de aprendizagem, que tem como particularidade a 
combinação de objetivos educacionais e profissionalizantes e como principal 
objetivo a qualificação de jovens e adolescentes, garantindo assim uma 
primeira experiência profissional, pode ser utilizado para assegurar 
oportunidades no mercado de trabalho aos adolescentes atendidos por 
programas de acolhimento. 

Visando atender a tal finalidade, propõe-se a formulação de 
instrumentos de cooperação entre os estabelecimentos e o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, a fim de estipular critérios e 
diretrizes para a inscrição de tais adolescentes em programa de aprendizagem 
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. 

Registre-se que o contrato de aprendizagem constitui efetivo 
contrato de emprego, com incidência da maioria dos direitos trabalhistas do 
contrato de emprego comum e que, garante ainda, a inscrição em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em 
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formação técnico-profissional metódica, lacuna que geralmente é preenchida 
pelos Serviços Nacionais de Aprendizagem, que prestam relevantes serviços ao 
país, especialmente no tema de qualificação profissional. 

A alteração legislativa tende a fomentar o debate sobre o tema e 
estimular a reflexão dos empregadores, para garantir oportunidades a estes 
adolescentes, que, por não terem o adequado suporte familiar e educacional, 
terão maiores dificuldades para ingresso e permanência no mercado de 
trabalho. 

Tal ação afirmativa deve ser implementada, visto que tais 
adolescentes são submetidos a condições de desigualdade social e econômica, 
que irão se perpetuar se não forem tomadas iniciativas que busquem afastar a 
falta de qualificação profissional. Esta medida representa um instrumento capaz 
de afastar os efeitos econômicos e sociais perversos decorrentes da ausência de 
um acolhimento familiar sólido desses adolescentes.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
é um órgão de composição paritária, que conta com a participação da sociedade 
civil e do Poder Executivo municipal e é responsável por controlar as políticas 
públicas municipais voltadas para crianças e adolescentes. 

Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da 
criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de 
aplicação, das dotações subsidiadas e demais receitas, aplicando 
necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção integral à 
primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações 
de calamidade (art. 260, § 2°, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990). Desta 
forma, tais instituições estão capacitadas para firmar instrumentos de 
cooperação que estabeleçam as melhores condições para a contratação de tais 
adolescentes. 

Certos de que esta proposição promove o tratamento justo e digno 
merecido pelos adolescentes atendidos por programas de acolhimento, que se 
encontram em situação de vulnerabilidade, solicitamos aos Senhores Senadores 
e às Senhoras Senadoras o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
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Senador JORGE KAJURU 
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Gabinete Senador Marcio Bittar 

 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.164, de 2021, do Senador Rodrigo Cunha, 
que altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e 
a Consolidação das Leis do Trabalho, para priorizar 
a formação profissional e a inserção no mercado de 
trabalho dos adolescentes e jovens assistidos e 
egressos de entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional, de que trata a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e o Projeto de 
Lei nº 3.093, de 2023, do Senador Jorge Kajuru, que 
acrescenta o § 4º ao art. 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento familiar ou 
institucional. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), em tramitação conjunta, o Projeto de Lei (PL) nº 4.164, 
de 2021, de autoria do Senador Rodrigo Cunha, e o PL nº 3.093, de 2023, de 
autoria do Senador Jorge Kajuru. 

O PL nº 4.164, de 2021, objetiva priorizar a formação profissional 
e a inserção no mercado de trabalho dos adolescentes e jovens assistidos e 
egressos de entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA). Seu art. 1º altera a Lei nº 11.692, de 10 de 
junho de 2008, que trata do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 

S
F

/
2

6
4

0
0

.
1

0
7

0
0

-
0

0

68



 
 

2

(Projovem), para prever que o Projovem Urbano e o Projovem Trabalhador 
também atenderão a jovens que sejam egressos de entidades que desenvolvam 
programas de acolhimento familiar ou institucional, de que trata o ECA. 

O art. 2º, a seu turno, altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
que estabelecimentos de qualquer natureza ofertarão vagas de aprendizes, 
prioritariamente, a adolescentes maiores de 14 e menores de 18 anos de idade, 
abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento, inclusive a egressos delas, com idade entre 18 e 24 anos. 

Em sua justificação, o Senador Rodrigo Cunha destaca que, para 
os adolescentes em situação de acolhimento que permanecem em abrigos ou 
casas-lares até os 18 anos de idade, chegar à maioridade é um motivo a mais de 
ansiedade e preocupação, pois poucos sabem onde irão viver e trabalhar. 
Assim, apresenta proposição que visa garantir cursos de formação profissional 
e programas de inserção desses adolescentes e jovens no mercado de trabalho, 
sejam eles ainda abrigados ou assistidos, sejam já egressos das entidades que 
desenvolvem programas de acolhimento. 

Por sua vez, o PL nº 3.093, de 2023, dispõe sobre a oferta de vagas 
de aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento familiar 
ou institucional. Para tanto, seu art. 1º altera a CLT a fim de prever que 
estabelecimentos de qualquer natureza poderão ofertar vagas de aprendizes a 
adolescentes que estejam em regime de acolhimento familiar ou institucional, 
nas condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados 
entre os estabelecimentos e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Em sua justificação, o Senador Jorge Kajuru informa que, em 
2022, havia 34 mil crianças e adolescentes abrigados em casas de acolhimento 
e instituições públicas no Brasil. Considerando que muitos deles não serão 
adotados, permanecendo em situação de desigualdade social e econômica, o 
autor enfatiza a necessidade de garantir sua qualificação e inserção no mercado 
de trabalho — que é o que o PL nº 3.093, de 2023, buscaria concretizar. 

A lei que resultar da aprovação de qualquer das duas proposições 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

As matérias foram distribuídas à CDH e, posteriormente, seguirão 
à Comissão de Assuntos Sociais, para análise em caráter terminativo. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CDH opinar sobre matéria relacionada à proteção à infância 
e à juventude, o que torna regimental a análise das proposições por este 
Colegiado. 

Em relação ao mérito, a matéria tratada pelos projetos em exame 
é de grande relevância para que se possibilite ao adolescente e ao jovem 
inserido em (ou egresso de) programa de acolhimento familiar ou institucional 
um futuro com maior igualdade de oportunidades em relação aos outros 
adolescentes e jovens. 

No atual cenário, essa igualdade não existe. Sonhos como ir para 
a universidade ou adentrar o mercado de trabalho podem parecer extremamente 
incertos para aqueles inseridos em programa de acolhimento. As diferenças 
entre as experiências de um jovem que sempre contou com sólido apoio 
familiar e as de um jovem que cresceu em um programa de acolhimento são 
inúmeras, evidenciando a situação de vulnerabilidade desse último.  

Cabe enfatizar que o próprio desligamento do programa de 
acolhimento representa mais uma ruptura na trajetória do indivíduo e, muitas 
vezes, é realizado sem qualquer suporte. Como podemos esperar que esse 
jovem se desenvolva e se insira no mercado de trabalho se o Estado não provê 
os instrumentos necessários? 

Nesse sentido, não se pode negar o mérito de ambas as 
proposições, que visam justamente facilitar a inclusão desses adolescentes e 
jovens em ambiente de formação educacional, de qualificação profissional e de 
trabalho.  

Não obstante, cabem algumas ponderações.  

O PL nº 4.164, de 2021, ao alterar a Lei nº 11.692, de 2008, 
dispensa os jovens egressos de programas de acolhimento de cumprirem os 
requisitos próprios ao Projovem Urbano e ao Projovem Trabalhador. Essa 
dispensa pode ser considerada insuficientemente justificada, já que há outros 
jovens, também em situação de vulnerabilidade, aos quais não é permitido se 
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abster de cumprir os requisitos mínimos que fundamentam o Projovem. Além 
disso, a dispensa do cumprimento dos requisitos do Projovem Urbano e do 
Projovem Trabalhador pode desvirtuar a razão de existir desses programas. 

Ademais, o PL nº 4.164, de 2021, diferentemente do PL nº 3.093, 
de 2023, não prevê que a oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento observará as condições dispostas em 
instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Tal previsão é importante 
para fortalecer a garantia dos direitos desses adolescentes enquanto aprendizes. 

Além disso, o PL nº 4.164, de 2021, altera o § 2º do art. 429 da 
CLT para determinar a oferta de vagas de aprendizes, prioritariamente, a 
adolescentes abrigados ou assistidos por entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento, inclusive a egressos delas. Sem desconsiderar a situação desses 
adolescentes e jovens, é importante destacar que eles não são os únicos nessa 
faixa etária em situação de vulnerabilidade, de modo que assegurar a esse grupo 
prioridade, em detrimento de outros adolescentes e jovens em situação 
equiparável de vulnerabilidade social, poderia caracterizar discriminação 
insuficientemente justificada. 

Diante disso, entendemos que a redação do PL nº 3.093, de 2023, 
é mais adequada e deve prevalecer, mesmo porque já há previsão semelhante 
na CLT destinada aos adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) e aos adolescentes usuários do Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad). Assim, apenas 
incluiremos, no mesmo dispositivo, novo segmento de adolescentes e jovens 
em situação de vulnerabilidade social, sem, contudo, estabelecer prioridade a 
uns em detrimento de outros. 

Ainda, sugerimos emenda substitutiva para aproveitarmos 
parcialmente o relevante conteúdo do PL nº 4.164, de 2021, a fim de prever a 
oferta de vagas de aprendizes também aos jovens egressos do regime de 
acolhimento familiar ou institucional, e não somente aos adolescentes que 
ainda estão em regime de acolhimento. Além disso, alteramos a redação do PL 
nº 3.093, de 2023, para que a oferta de vagas seja medida imperativa e não 
apenas autorizativa. Renumeramos, também, o parágrafo acrescido ao art. 429 
da CLT pelo PL nº 3.093, de 2023, de modo a observar a melhor técnica 
legislativa. 
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Por fim, enfatizamos que a aprovação da matéria representa um 
avanço na concretização do mandamento constitucional de assegurar ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à educação e à 
profissionalização, colocando-os a salvo de toda a forma de negligência e 
discriminação. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto 
de Lei nº 4.164, de 2021, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.093, de 2023, 
na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.093, DE 2023 

Acrescenta o § 6º ao art. 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que 
estejam em regime de acolhimento familiar ou 
institucional e a jovens que sejam egressos desse 
regime. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6º: 

“Art. 429. ........................................................................... 
............................................................................................. 

§ 6º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de 
aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento 
familiar ou institucional, nas condições a serem dispostas em 
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instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a 
jovens que sejam egressos desse regime.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2025 

Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março 
de 2019, que institui a Política Nacional 
de Busca de Pessoas Desaparecidas, 
para tipificar o desaparecimento 
voluntário, involuntário e forçado e para 
dispor sobre a criação de um sistema de 
alerta e notificação em tempo real para 
prevenção e resgate de pessoas 
desaparecidas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 
2019, para tipificar o desaparecimento voluntário, involuntário e 
forçado e instituir o Sistema Nacional de Alerta e Notificação de 
Pessoas Desaparecidas (SANPD), com o objetivo de aprimorar a 
busca e o resgate de pessoas desaparecidas. 

Art. 2º A Lei nº 13.812, de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2º ........................................... 
......................................................... 

VI – desaparecimento voluntário: situação em que uma 
pessoa, maior de idade e capaz, decide, por vontade própria, 
cortar vínculos com sua família e amigos, muitas vezes em 
busca de uma nova vida ou por questões pessoais; 

VII – desaparecimento involuntário: situação em que 
uma pessoa desaparece em decorrência de desastres 
naturais, acidentes, crises de saúde mental ou em que uma 

S
F

/
2

5
2

0
0

.
0

3
5

5
8

-
4

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1212550910
Avulso do PL 5533/2025   [2 de 8]

76



 
 
 

2 
 

criação que se separa de seus responsáveis de forma não 
intencional; 

VIII – desaparecimento forçado: situação em que há 
coação, violência, abuso de poder ou fraude, sendo 
geralmente relacionado a crimes como sequestro, tráfico 
humano ou violência doméstica.” (NR) 

 

“Art. 3º ........................................... 
......................................................... 

Parágrafo único. Nos casos de desaparecimento 
involuntário ou forçado, a busca pela pessoa desaparecida 
será imediata a partir do momento da denúncia ao órgão de 
segurança pública.” (NR) 

 

“Art. 5º-A. Fica instituído o Sistema Nacional de Alerta e 
Notificação de Pessoas Desaparecidas (SANPD), com as 
seguintes finalidades: 

I – emitir alertas e notificações em tempo real sobre 
casos de desaparecimento; 

II – integrar-se ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas; 

III – permitir a difusão rápida de informações para a 
localização de pessoas desaparecidas. 

§ 1º O SANPD será acessível por meio de aplicativo 
móvel e plataforma web, destinado ao público em geral e a 
órgãos de segurança pública. 

§ 2º O envio de alertas considerará a localização 
geográfica do desaparecimento e o público potencialmente 
capaz de contribuir com informações. 

§ 3º O recebimento de alertas e de notificações pelo 
público em geral estará condicionado a cadastro prévio no 
SANPD, com consentimento expresso do usuário. 

§ 4º O SANPD respeitará as diretrizes da Lei nº 13.709, 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), de modo 
a garantir a segurança e a privacidade das informações, 
incluindo mecanismos para que os usuários possam 
gerenciar suas preferências de notificação e cancelar o 
recebimento a qualquer momento.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei no 13.812, de 2019, define “pessoa desaparecida” 
de maneira ampla, considerando qualquer indivíduo cujo paradeiro 
seja desconhecido. Por assim considerá-la, a busca por 
desaparecidos pelos órgãos de segurança pública tem sido realizada 
sem a devida diferenciação por tipo de desaparecimento, o que pode 
gerar morosidade na resposta policial e potencializar a dificuldade de 
localização da pessoa, sobretudo, nos casos de desaparecimento 
forçado. 

Esse cenário foi relatado por especialistas no assunto e 
constatado em diligências em órgãos de segurança pública de 
diferentes Unidades da Federação ao longo do processo de 
avaliação da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, 
pela Comissão de Segurança Pública desta Casa Legislativa, no ano 
de 2024. A avaliação dessa política compreendeu a realização de 
audiências públicas, com presença de especialistas do Poder Público 
e do Terceiro Setor, bem como a visita em órgãos de segurança 
pública do estado do Pará e de Santa Catarina, e do Distrito Federal. 

Nesses encontros, os especialistas propuseram uma 
revisão dessa definição, sugerindo que o conceito de 
desaparecimento seja mais detalhado e, por conseguinte, o protocolo 
de busca pelos órgãos competentes seja específico para cada um 
dos três tipos principais de desaparecimento: voluntário, involuntário 
e forçado. 

Diante disso, a presente proposição busca aperfeiçoar a 
Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, ao tipificar os tipos de 
desaparecimento, conforme segue: 

“desaparecimento voluntário: situação em que uma pessoa, 
maior de idade e capaz, decide, por vontade própria, cortar 
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vínculos com sua família e amigos, muitas vezes em busca 
de uma nova vida ou por questões pessoais; 

desaparecimento involuntário: situação em que uma pessoa 
desaparece em decorrência de desastres naturais, acidentes, 
crises de saúde mental ou em que uma criação que se separa 
de seus responsáveis de forma não intencional; 

desaparecimento forçado: situação em que há coação, 
violência, abuso de poder ou fraude, sendo geralmente 
relacionado a crimes como sequestro, tráfico humano ou 
violência doméstica.” 

 

A adoção dessas categorias permitirá uma abordagem 
mais específica e eficaz para cada tipo de desaparecimento, em vez 
de tratar todos os casos de forma genérica. Além disso, essa 
distinção possibilitará a criação de protocolos de investigação 
adaptados às particularidades de cada situação, aprimorando as 
respostas das autoridades e a alocação de recursos. 

Nesse viés, propõe-se, assim, incluir parágrafo único ao 
art. 3º da Lei 13.812/2019, para determinar que, nos casos de 
desaparecimento involuntário ou forçado, a busca pela pessoa 
desaparecida será imediata a partir do momento da denúncia ao 
órgão de segurança pública. É sabido que as primeiras horas de 
busca de uma pessoa desaparecida são decisivas para sai rápida 
localização. Portanto, a ação policial nos casos de suspeita de 
desaparecimento involuntário e forçado deve ser imediata, de modo 
a favorecer a localização do desaparecido. 

Com propósito semelhante, propõe-se acrescentar à 
referida lei a instituição do Sistema Nacional de Alerta e Notificação 
de Pessoas Desaparecidas (SANPD). Essa iniciativa é importante 
para dar maior efetividade às ações estatais voltadas ao 
enfrentamento do fenômeno do desaparecimento de pessoas em 
território nacional, em consonância com o dever constitucional de 
segurança pública, inscrito no art. 144 da Carta Magna.  
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A criação do SANPD fundamenta-se na necessidade de 
modernização dos instrumentos de busca e de localização, por meio 
da incorporação de recursos tecnológicos que possibilitem não só a 
difusão instantânea de informações, mas também a integração entre 
diversos órgãos e entidades envolvidos nessa seara. 

A implementação de um sistema informatizado de alertas 
em tempo real encontra respaldo no princípio da eficiência 
administrativa, previsto no art. 37 da Constituição Federal, e 
coaduna-se com as diretrizes da transformação digital do Estado 
brasileiro, estabelecidas pela Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021. 
A integração do SANPD ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas potencializará a efetividade das ações de busca, 
mediante o compartilhamento estruturado de dados entre as 
instituições competentes. 

O sistema proposto contempla salvaguardas quanto à 
proteção de dados pessoais, em observância aos preceitos da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), especialmente no que concerne ao tratamento de dados 
sensíveis para a proteção da vida e da incolumidade física das 
pessoas naturais, conforme disposto em seu art. 11, inciso II, alínea 
“e”. 

A institucionalização de uma plataforma tecnológica 
unificada para a gestão de casos de desaparecimento proporcionará 
maior agilidade na disseminação de informações críticas, de modo a 
ampliar as possibilidades de localização e de resgate. O emprego de 
tecnologias, como georreferenciamento e notificações direcionadas, 
também potencializará a participação da sociedade civil nos esforços 
de busca, criando uma rede colaborativa de proteção social. 

A proposição, portanto, materializa o compromisso do 
Estado brasileiro com a modernização e com o aprimoramento 
contínuo dos mecanismos de proteção aos direitos fundamentais, em 
especial o direito à vida e à segurança, o que contribui para a 
construção de uma sociedade mais segura. 
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Ante o exposto e considerando a relevância da matéria 
para o aperfeiçoamento das políticas públicas de segurança pública 
e de direitos humanos, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora DAMARES ALVES 
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Gabinete do Senador Marcio Bittar 

 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.533, de 2025, da Senadora Damares 
Alves, que altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 
2019, que institui a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, para tipificar o 
desaparecimento voluntário, involuntário e forçado e 
para dispor sobre a criação de um sistema de alerta 
e notificação em tempo real para prevenção e resgate 
de pessoas desaparecidas. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 5.533, de 2025, de autoria da 
Senadora Damares Alves, que altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, 
que institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, para 
tipificar o desaparecimento voluntário, involuntário e forçado e para dispor 
sobre a criação de um sistema de alerta e notificação em tempo real para 
prevenção e resgate de pessoas desaparecidas. 

A proposição é estruturada em três artigos.  

O art. 1º especifica o objeto da futura lei, ao alterar a Lei nº 13.812, 
de 2019, para tipificar os desaparecimentos voluntário, involuntário e forçado, 
bem como para instituir o Sistema Nacional de Alerta e Notificação de Pessoas 
Desaparecidas (SANPD), com vistas a aprimorar a busca e o resgate de pessoas 
desaparecidas.  
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O art. 2º, por sua vez, promove alterações na Lei nº 13.812, de 
2019, para incluir, no art. 2º, as definições de desaparecimento voluntário, 
involuntário e forçado. Ademais, altera o art. 3º da referida lei para estabelecer 
que, nos casos de desaparecimento involuntário ou forçado, a busca será 
imediata a partir da comunicação às autoridades. Ainda, acrescenta o art. 5º-A 
à lei, para instituir o Sistema Nacional de Alerta e Notificação de Pessoas 
Desaparecidas (SANPD), disciplinando suas finalidades, funcionamento, 
acesso por meio de aplicativo e plataforma web, critérios de envio de alertas 
com base em localização geográfica e público potencial, bem como a 
necessidade de consentimento do usuário e a observância da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais.  

O art. 3º, por fim, determina que a lei resultante da aprovação da 
matéria entrará em vigor na data de sua publicação.   

Na justificação, a autora argumenta que a definição ampla 
atualmente adotada para “pessoa desaparecida” dificulta a atuação dos órgãos 
de segurança pública, ao não diferenciar os diversos tipos de desaparecimento. 
Sustenta que a tipificação proposta permitirá uma abordagem mais específica e 
eficaz, com protocolos de investigação adequados a cada situação, além de 
favorecer respostas mais rápidas, especialmente nos casos de desaparecimento 
involuntário e forçado. Destaca, ainda, que a criação do SANPD contribuirá 
para a modernização das ações de busca, com uso de tecnologias de alerta em 
tempo real, integração de dados e maior participação da sociedade, respeitados 
os parâmetros de proteção de dados pessoais. 

A matéria foi encaminhada para análise da CDH e, em decisão 
terminativa, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.  

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias relacionadas à garantia e 
promoção dos direitos humanos, o que torna regimental a análise do PL nº 
5.533, de 2025, por este Colegiado. 

A matéria é digna de ser acolhida. De acordo com dados do 
Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisional e sobre 
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Drogas, plataforma do Governo Federal gerida pelo Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, observou-se, entre 2024 e 2025, aumento de 4,48% no 
número total de pessoas desaparecidas. No último ano, foram registrados 
85.232 casos, o que corresponde a uma média de 234 desaparecimentos por dia. 

O desaparecimento de pessoas é um fenômeno complexo e 
extremamente doloroso para aqueles que o vivenciam. Isso se deve, em parte, 
ao fato de que, culturalmente, o desaparecimento nem sempre é tratado com a 
urgência necessária, sobretudo quando não envolve crianças ou adolescentes, 
hipóteses em que não há, de imediato, indícios claros de ilícito. Como 
consequência, muitas famílias acabam assumindo, desde o início, a árdua tarefa 
de buscar informações sobre o paradeiro de seus entes queridos. 

Diante desse cenário, damos nosso total apoio à matéria em 
análise, que busca, acertadamente, aprimorar a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas em três aspectos: i) categorizar as causas do 
desaparecimento em voluntário, involuntário e forçado, de modo a orientar a 
atuação estatal conforme as características de cada caso; ii) determinar a busca 
imediata da pessoa desaparecida nos casos de desaparecimento involuntário ou 
forçado; e iii) instituir o Sistema Nacional de Alerta e Notificação de Pessoas 
Desaparecidas, ferramenta de elevada relevância que permitirá notificar 
pessoas em áreas próximas ao local do desaparecimento, possibilitando sua 
colaboração na localização da pessoa desaparecida. 

Reconhecemos o mérito do PL, mas, a nosso ver, há espaço para 
aperfeiçoamentos. Por isso, apresentamos emenda substitutiva, conforme 
passamos a expor. 

Inicialmente, a emenda busca ampliar o conceito de 
desaparecimento involuntário para incluir situações que envolvem doença 
neurodegenerativa e especificar grupos vulneráveis, como crianças ou 
adolescentes, pessoa idosa e pessoa com deficiência, que podem se separar 
involuntariamente de seus responsáveis ou cuidadores.  

Ainda quanto à categorização dos tipos de desaparecimento, 
buscamos ajustar o conceito de desaparecimento voluntário à melhor técnica 
legislativa e, quanto ao conceito de desaparecimento forçado, propomos 
substituir a expressão desaparecimento forçado por desaparecimento 
criminoso, a fim de adotar a sistematização utilizada pelo Ministério da Justiça 
e Segurança Pública para os casos em que há indícios de crime relacionado ao 
desaparecimento.  
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Essa alteração busca evitar o uso inadequado da expressão 
desaparecimento forçado, que já possui sentido jurídico próprio no direito 
internacional e no ordenamento jurídico brasileiro, associado a hipóteses 
específicas que envolvem atuação de agente estatal, ou de pessoa ou grupo com 
autorização, apoio ou aquiescência do Estado, seguida da ocultação do 
paradeiro ou da recusa em reconhecer a privação de liberdade. Com isso, a 
redação passa a abranger de forma ampla os desaparecimentos com indícios de 
infração penal, sem gerar sobreposição conceitual ou insegurança jurídica.  

Prosseguindo com nossa exposição, a emenda que apresentamos 
inclui parágrafos ao art. 3º da Lei nº 13.812, de 2019, para explicitar que a busca 
pela pessoa desaparecida deve ser iniciada imediatamente a partir do registro 
da ocorrência perante o órgão de segurança pública competente, 
independentemente da causa ou do tempo decorrido desde o desaparecimento 
e que a não observância desses parâmetros sujeitará a autoridade competente à 
responsabilização administrativa e penal. Essa alteração se justifica porque, no 
momento inicial, a causa do desaparecimento é apenas presumida e pode ser 
revista ao longo da apuração, razão pela qual restringir a busca imediata a 
determinadas categorias poderia gerar atrasos indevidos e comprometer a 
localização da pessoa desaparecida. Com isso, buscamos reforçar que todo 
desaparecimento deve receber resposta urgente do poder público desde o 
primeiro registro. 

Por fim, propomos a inclusão de dois parágrafos ao novo art. 5º-A 
da Lei nº 13.812, de 2019, para disciplinar a gestão, a coordenação e a 
operacionalização do SANPD conforme regulamentação do Poder Executivo 
federal, assegurada a articulação com os órgãos de segurança pública da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e para prever a edição de protocolos 
operacionais específicos para cada modalidade de desaparecimento prevista na 
Lei, observando os fluxos de atendimento adequados, a articulação com as 
redes de saúde, assistência social e proteção de grupos vulneráveis, bem como 
a padronização dos registros destinados ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas. 

III – VOTO 

Em razão dos argumentos trazidos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 5.533, de 2025, na forma da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº     - CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 5.533, DE 2025 

Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, que 
institui a Política Nacional de Busca de Pessoas 
Desaparecidas, para tipificar o desaparecimento 
voluntário, involuntário e criminoso e para dispor 
sobre a instituição do Sistema Nacional de Alerta e 
Notificação de Pessoas Desaparecidas (SANPD. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, 
para tipificar o desaparecimento voluntário, involuntário e criminoso e instituir 
o Sistema Nacional de Alerta e Notificação de Pessoas Desaparecidas 
(SANPD), com o objetivo de aprimorar a busca e o resgate de pessoas 
desaparecidas. 

Art. 2º A Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 2º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

VI – desaparecimento voluntário: situação em que uma pessoa, 
maior de idade e capaz, decide, por vontade própria, afastar-se do 
convívio familiar, social ou comunitário;  

VII – desaparecimento involuntário: situação em que uma pessoa 
desaparece em decorrência de desastres naturais, acidentes, crises de 
saúde mental, progressão de doença neurodegenerativa, ou quando 
criança ou adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência se 
separa de seus responsáveis ou cuidadores de forma não intencional;  

VIII – desaparecimento criminoso: situação em que há indícios 
de que o desaparecimento decorre da prática de infração penal, 
inclusive mediante violência, grave ameaça, fraude ou abuso de poder.” 
(NR) 
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“Art. 3º .......................................................................................... 
§ 1º A busca pela pessoa desaparecida será iniciada 

imediatamente a partir do registro da ocorrência perante o órgão de 
segurança pública competente, independentemente da causa ou do 
tempo decorrido desde o desaparecimento. 

§ 2º O descumprimento injustificado do disposto no § 1º deste 
artigo sujeitará o agente responsável às penalidades administrativas 
cabíveis, sem prejuízo da responsabilização penal, quando aplicável.” 
(NR)  

“Art. 4º-A. O órgão competente do Poder Executivo federal 
editará protocolos operacionais específicos para cada modalidade de 
desaparecimento prevista no art. 2º desta Lei, considerando: 

I – os procedimentos e o fluxo de atendimento adequados a cada 
caso; 

II – a articulação com redes de saúde, assistência social e proteção 
à criança, ao adolescente, à pessoa idosa e à pessoa com deficiência; 

III – a padronização dos registros para alimentação do Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas.” 

“Art. 5º-A. Fica instituído o Sistema Nacional de Alerta e 
Notificação de Pessoas Desaparecidas (SANPD), com as seguintes 
finalidades:  

I – emitir alertas e notificações em tempo real sobre casos de 
desaparecimento;  

II – integrar-se ao Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas;  

III – permitir a difusão rápida de informações para a localização 
de pessoas desaparecidas.  

§ 1º O SANPD será acessível por meio de aplicativo móvel e 
plataforma web, destinado ao público em geral e a órgãos de segurança 
pública.  

§ 2º O envio de alertas considerará a localização geográfica do 
desaparecimento e o público potencialmente capaz de contribuir com 
informações.  

§ 3º O recebimento de alertas e de notificações pelo público em 
geral estará condicionado a cadastro prévio no SANPD, com 
consentimento expresso do usuário.  

§ 4º O SANPD observará o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), de modo a 
garantir a segurança e a privacidade das informações, incluindo 
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mecanismos para que os usuários possam gerenciar suas preferências 
de notificação e cancelar o recebimento a qualquer momento. 

§ 5º A gestão, a coordenação e a operacionalização do SANPD, 
nos termos do regulamento, observará a articulação entre os órgãos de 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete Senador Marcio Bittar  

  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Sugestão 
nº 3, de 2022, do Programa e-Cidadania, intitulada “A 
não obrigatoriedade em tomar esse experimento 
chamado ‘VACINA CONTRA COVID’”. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), a Sugestão (SUG) nº 3, de 2022, intitulada “A não 
obrigatoriedade em tomar esse experimento chamado ‘VACINA CONTRA 
COVID’”, de autoria da Sra. Niedja Persivo Cunha Fontenelle Barros no portal 
do Programa e-Cidadania. 

A sugestão em comento decorre da Ideia Legislativa nº 152.335, a 
qual recebeu mais de vinte mil manifestações individuais de apoio dentro do 
período de quatro meses. 

Na descrição, a proponente argumenta que a iniciativa “dará 
liberdade para o cidadão poder escolher o que entra em seu corpo”. Argumenta 
que não considera justo ser compelida a receber um imunizante no qual não 
deposita confiança, tampouco ser condicionada a tal ato para exercer atividades 
cotidianas, como viajar, frequentar o local de trabalho, escolas, universidades, 
restaurantes e demais espaços públicos. 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-E, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CDH opinar sobre sugestões legislativas 
apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades 
organizadas da sociedade civil. 

A Resolução nº 19 do Senado Federal, de 27 de novembro de 2015, 
por sua vez, determina que a ideia legislativa enviada ao portal e-Cidadania que 
obtiver apoio de vinte mil cidadãos em quatro meses terá tratamento análogo 
ao das sugestões legislativas previstas no art.102-E do RISF. 

Portanto, a SUG nº 3, de 2022, tem amparo regimental para a sua 
apreciação pela CDH. Não observamos óbices quanto à juridicidade ou à 
constitucionalidade da proposta. 

Quanto ao mérito, trata-se de ideia legislativa apresentada durante 
a pandemia de covid-19, alguns meses após o início da vacinação no Brasil, 
período em que se acirraram preocupações sobre a obrigatoriedade da vacina, 
legalmente autorizada pelo art. 3º, III, d, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, dispositivo que teve sua vigência estendida pelo Supremo Tribunal 
Federal até o final da pandemia. 

Ainda que pareça ter perdido o objeto, em razão de inexistir, no 
momento, imposição vigente de vacinação obrigatória, a sugestão mantém 
relevante mérito por buscar assegurar, de forma permanente, a inviolabilidade 
da liberdade individual, o direito à objeção de consciência e a proteção da 
integridade física do cidadão brasileiro, todos princípios fundamentais 
previstos na Constituição Federal. 

Ressalta-se que a obrigatoriedade vacinal contra a covid-19, 
adotada em contexto emergencial, configurou afronta à liberdade individual e 
estabeleceu perigoso precedente de coerção sanitária e exclusão social daqueles 
que exerceram o direito à recusa. Tal prática, além de incompatível com a 
ordem constitucional, representa risco à democracia e ao Estado de Direito. 

Diante disso, a SUG nº 3, de 2022, apresenta condições para ser 
examinada e debatida no âmbito das comissões temáticas do Senado Federal, 
nos termos do projeto de lei apresentado neste relatório. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação da Sugestão nº 3, 
de 2022, na forma do seguinte projeto de lei, para que passe a tramitar como 
proposição da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa: 

 

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2025 

Dispõe sobre a vedação da obrigatoriedade da 
vacinação contra a covid-19 e da exigência de 
comprovante de imunização para o exercício de 
direitos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica vedada, em todo o território nacional, a 
obrigatoriedade da vacinação contra a covid-19, bem como a exigência de 
apresentação de comprovante de imunização contra esta doença para o 
exercício de direitos ou para o acesso a quaisquer serviços, benefícios, locais 
ou atividades, públicos ou privados. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput compreende, 
entre outros, o acesso a instituições de ensino, a locais de trabalho, a 
estabelecimentos comerciais, a repartições públicas, a meios de transporte, a 
eventos, a atividades de lazer e cultura, bem como a obtenção ou manutenção 
de benefícios, autorizações, licenças e documentos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 
, Presidente 
, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para 
dispor sobre a responsabilidade penal das pessoas 
jurídicas pela prática de crime de racismo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilidade penal das 
pessoas jurídicas pela prática de crime de racismo. 

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a viger 
acrescida do seguinte art. 16-A: 

“Art. 16-A. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
administrativa, civil e penalmente pela prática das condutas previstas 
nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de 
seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 
interesse ou benefício da empresa. 

§ 1º A penas aplicáveis isolada, cumulativa ou 
alternativamente às pessoas jurídicas são: 

I – multa; 

II – restritiva de direitos; 

III – prestação de serviços à comunidade. 

§ 2º As penas restritivas de direito aplicáveis às pessoas 
jurídicas são: 

I – suspensão parcial ou total das atividades; 

II – interdição temporária de estabelecimento, obra ou 
atividade; 

III – proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
dele obter subsídios, subvenções ou doações até o prazo de dez anos. 

§ 3º A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica 
consistirá no custeio de programas, projetos ou serviços sociais 
relacionados à prevenção ou ao combate às condutas previstas nesta 
Lei. 
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§ 4º A responsabilidade da pessoa jurídica não exclui a das 
pessoas físicas que sejam autoras, coautoras ou partícipes do mesmo 
fato. 

§ 5º A pessoa jurídica constituída ou utilizada, 
preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a 
prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação 
forçada e seu patrimônio será considerado instrumento do crime e, 
como tal, perdido em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos. 

§ 6º Serão considerados na aplicação das sanções previstas 
neste artigo a existência, o funcionamento e a eficácia, conforme 
regulamento, de programas de treinamento relacionados à prevenção 
ou ao combate às condutas previstas nesta Lei, bem como de 
programas de promoção da diversidade no quadro de colaboradores 
da pessoa jurídica.”  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, no § 5º de seu art. 174, a 
responsabilidade penal da pessoa jurídica nos atos praticados contra a ordem 
econômica e financeira e contra a economia popular, sem prejuízo da 
responsabilidade individual de seus dirigentes.  

Diante desse comando constitucional e como a defesa do meio 
ambiente constitui um dos princípios gerais da atividade econômica fixados 
pela nossa Constituição Federal (art. 170, VI), foi instituída, por meio da Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), a 
responsabilidade penal das pessoas jurídicas pela prática de crime contra o 
meio ambiente. Nesse diploma legal, foram estabelecidas penas compatíveis 
com a natureza da pessoa jurídica, como multa, pena restritiva de direitos e 
prestação de serviços à comunidade. 

Sendo assim, a Lei de Crimes Ambientais inaugurou, no nosso 
ordenamento jurídico, a possibilidade de responsabilização penal da pessoa 
jurídica. Entretanto, a nossa Carta Magna permite que a lei ordinária 
estabeleça outras hipóteses de responsabilidade penal dessas entidades, 
quando praticados atos contra a ordem econômica e financeira e contra a 
economia popular. 
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Nos termos dos incisos III e V do art. 170 da Constituição 
Federal, a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social, observados, dentre outros, os 
princípio da função social da propriedade e da defesa do consumidor. 

Ademais, o inciso VIII do art. 4º da Constituição Federal, 
estabelece que a República Federativa do Brasil deve se reger, em suas 
relações internacionais, pelo repúdio ao racismo, sendo que, nos termos do 
inciso XLII do art. 5º de nossa Carta Magna, “a prática de racismo constitui 
crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei”.  

Assim, a nossa Constituição Federal não tolera e reprime a 
prática de racismo, sendo que a ordem econômica, além de defender o 
consumidor, deve assegurar a todos uma existência digna, conforme a justiça 
social, devendo ainda a propriedade privada obedecer ao princípio da função 
social.  

No nosso entendimento, o princípio da função social da 
propriedade privada, bem como a necessidade de se assegurar a todos uma 
existência digna nos termos da justiça social, não são cumpridos quando a 
pessoa jurídica, no exercício de atividade econômica, executa ou permite a 
prática do racismo. 

Recentemente, repercutiu na mídia o caso da varejista Zara, que, 
em um shopping da cidade de Fortaleza (CE), estaria usando um “código” 
para alertar sobre a presença de clientes suspeitos na loja, especialmente 
aqueles que fossem negros ou que estivessem usando roupas simplórias.  

Segundo pessoas com experiência no comércio, a utilização de 
tais códigos é comum e antiga nos estabelecimentos comerciais. Entretanto, 
a nosso ver, tal prática deveria ser concentrar em identificar clientes 
suspeitos com base em suas atitudes, e não em sua cor de pele ou vestimenta, 
o que constitui preconceito e discriminação.  

Não podemos admitir condutas como essas, que, em geral, são 
incentivadas ou, até mesmo, estabelecidas, em cursos de treinamento, pelos 
gerentes, dirigentes ou representantes da pessoa jurídica. Em alguns casos, 
pode inclusive constituir em uma prática institucional da empresa, 
especialmente aquelas que trabalham com artigos de luxo. 

S
F

/
2

1
5

3
3

.
3

6
8

8
6

-
7

5

Página 4 de 7 Avulso do PL 4122/2021.

108



4 
 

Diante desse quadro, e com objetivo de cumprir os ditames 
constitucionais, que estabelecem a necessidade de a pessoa jurídica cumprir 
os princípios da função social da propriedade, da defesa do consumidor, da 
existência digna de todos e da justiça social, apresentamos o presente projeto 
de lei, com o objetivo de dispor sobre a responsabilidade penal da pessoa 
jurídica na prática do crime de racismo. 

De forma a adequar as penalidades à natureza da pessoa 
jurídica, fixamos, da mesma forma como é feita na apuração dos crimes 
contra o meio ambiente, as penas de multa, restritiva de direito e prestação 
de serviços à comunidade. As penas restritivas de direito aplicáveis às 
pessoas jurídicas podem ser: i) a suspensão parcial ou total das atividades; 
ii) a interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; e iii) a 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 
subvenções ou doações, até o prazo máximo de dez anos. Por sua vez, a 
prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá no custeio 
de programas, projetos ou serviços sociais relacionados à prevenção ou ao 
combate da prática de crime de racismo. 

Estabelecemos que a responsabilidade das pessoas jurídicas não 
exclui a das pessoas físicas, que sejam autoras, coautoras ou partícipes do 
mesmo fato. Ademais, fixamos que a pessoa jurídica constituída ou utilizada, 
preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de 
crime de racismo terá decretada sua liquidação forçada e seu patrimônio será 
considerado instrumento do crime e, como tal, perdido em favor do Fundo 
de Defesa de Direitos Difusos, previsto na Lei nº 7.347, de 1985. 

Por fim, determinamos que a adoção de medidas preventivas 
com relação à prática de atos discriminatórios constituirá elemento relevante 
na dosimetria das sanções aplicáveis. Pretende-se, assim, estimular a adoção 
destas medidas de modo análogo ao incentivo à adoção de programas de 
integridade e prevenção à corrupção, previsto na Lei Anticorrupção (art. 7, 
VIII da Lei nº 12.864, de 2013) e na nova Lei de Licitações (art. 156, §1º, V 
da Lei nº 14.133, de 2021).  

Com essas medidas, pretendemos acabar com essa prática 
odiosa de muitos estabelecimentos comerciais e, consequentemente, 
prevenir e reprimir o crime de racismo em nosso país. 
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Feitas todas essas considerações, esperamos contar com o 
decisivo apoio das e dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto 
de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO
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EMENDA Nº         - CDH
(ao PL 4122/2021)

Suprima-se o § 5º e dê-se ao § 2º do art. 16-A da Lei 7.716, de 5 de janeiro
de 1989, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 4.122, de 2021, a seguinte redação:

“Art. 2º...............................................................................

‘Art. 16-A................................................................

.................................................................................

§ 2º Aplica-se à pessoa jurídica como pena restritiva de direitos a
proibição de contratar ou de renovar contrato em execução com o Poder Público,
bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações pelo prazo de 1 (um) a 4
(quatro) anos.

................................................................................

§ 5º Suprimido.

.................................................................................’” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se da apresentação de emenda ao PL nº 4.122, de 2021, com o
objetivo de suprimir a imposição de suspensão parcial ou total das atividades e a
interdição temporária do estabelecimento, obra ou atividade da pessoa jurídica,
bem como suprimir a possibilidade de decretação de sua liquidação forçada, além
de modificar o prazo da pena restritiva de direitos.

Sobre o tema, fazemos menção ao fato ocorrido em 19 de novembro
de 2020, quando João Alberto Silveira Freitas, o Beto, de 40 anos, foi morto no
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hipermercado Carrefour, no bairro Passo d'Areia. Por hipótese, digamos que o caso
tivesse ocorrido após a transformação desta matéria em lei. Muito provavelmente,
teríamos mais de 150 mil funcionários sem emprego em razão da liquidação deste
tão importante grupo empresarial no Brasil.

Outra hipótese que se pode apresentar seria o caso da ocorrência de
um crime de racismo numa grande empresa multinacional como a mineradora
Vale S/A ou a Petróleo Brasileiro S/A (Petrobras). Estas empresas teriam
suas atividades suspensas ou os seus estabelecimentos interditados? Quão
incomensurável seria o prejuízo para a economia brasileira, para as famílias dos
funcionários demitidos ou impedidos de trabalhar!

Em função disso,, propomos a redução do prazo da pena restritiva de
direitos, utilizando como parâmetros a vigência de uma LDO (1 ano) e de um PPA
(4 anos), bem como incluímos a proibição de renovação de contrato em execução
com o poder público.

Lembremos que o crime de racismo é cometido por 1 (um) ou mais
indivíduos que compõem a empresa, mesmo que numa decisão de diretoria.
Portanto, avaliamos que não devemos punir todos os demais funcionários pelo erro
de um ou de alguns. Isso não seria justo nem reparador!

Em função desta argumentação, solicitamos o apoio dos nobres pares,
senadoras e senadores, para a aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 13 de agosto de 2024.

Senadora Damares Alves
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.122, de 2021, do Senador Fabiano Contarato, 
que altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para 
dispor sobre a responsabilidade penal das pessoas 
jurídicas pela prática de crime de racismo. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.122, de 2021, de autoria do 
Senador Fabiano Contarato, que promove alteração na Lei nº 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, a fim de tratar da responsabilização penal das pessoas jurídicas 
pela prática do crime de racismo. 

Com esse objetivo, a proposição, em seu art. 1º, estabelece o 
respectivo campo de incidência, a responsabilização penal e o objeto da norma, 
qual seja, a prática de racismo por pessoas jurídicas. 

No art. 2º, o PL introduz o art. 16-A na Lei nº 7.716, de 1989. O caput 
do novo dispositivo dispõe sobre a responsabilização civil, penal e administrativa 
das pessoas jurídicas que pratiquem as condutas tipificadas na lei, quando tais 
práticas decorrerem de decisão de órgão colegiado ou de representante legal ou 
contratual, e sejam realizadas no interesse ou em benefício da empresa. 

O novo artigo é composto por seis parágrafos. 
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O primeiro deles estabelece, em seus três incisos, as penas aplicáveis 
às pessoas jurídicas, que poderão ser impostas de forma isolada, cumulativa ou 
alternativa: multa, restrição de direitos e prestação de serviços à comunidade. 

O segundo parágrafo especifica as penas de restrição de direitos, que 
poderão consistir na suspensão parcial ou total das atividades, na interdição 
temporária de estabelecimento, obra ou atividade, bem como na proibição, por até 
dez anos, de contratar com o Poder Público ou dele obter subsídios, subvenções 
ou doações. 

O terceiro parágrafo trata da pena de prestação de serviços à 
comunidade, a qual consistirá no custeio de programas, projetos ou serviços 
sociais voltados à prevenção ou ao combate das condutas tipificadas pela Lei nº 
7.716, de 1989. 

O quarto parágrafo dispõe que a responsabilização da pessoa jurídica 
não afasta a responsabilidade das pessoas físicas, ou seja, dos indivíduos que 
figurem como autores, coautores ou partícipes do ato. 

O quinto parágrafo, por sua vez, dirige-se especificamente às pessoas 
jurídicas constituídas ou utilizadas, de forma preponderante, para praticar, 
facilitar ou ocultar a prática dos crimes definidos na Lei nº 7.716, de 1989. Nesses 
casos, determina-se sua liquidação compulsória, bem como a perda de seu 
patrimônio, considerado instrumento do crime, em favor do Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos, instituído pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

O sexto parágrafo, por fim, estabelece que, na aplicação, isto é, na 
dosimetria das penas previstas no novo art. 16-A, deverá ser considerado o fato 
de a pessoa jurídica adotar ou não programas de treinamento e de prevenção aos 
crimes tipificados na Lei nº 7.716, de 1989, bem como programas de promoção 
da diversidade em seu quadro de colaboradores. 

O art. 3º da proposição determina que a lei dela eventualmente 
resultante entre em vigor na data de sua publicação. 
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Em sua justificativa, o autor, inicialmente, esclarece que a 
responsabilização penal da pessoa jurídica já encontra previsão na legislação 
constitucional, que dispõe, no § 5º do art. 173 (referido no texto da justificação, 
por lapso, como art. 174), sobre a responsabilização penal por atos praticados 
contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. Sustenta, em 
seguida, que os incisos III e V do art. 170, relativos à função social da propriedade 
e ao direito do consumidor, em conjunto com o inciso VIII do art. 4º, que consagra 
o repúdio ao racismo como princípio das relações internacionais do Brasil, e com 
o inciso XLII do art. 5º, que qualifica o racismo como crime inafiançável e 
imprescritível, todos da Constituição Federal, apontam para a constitucionalidade 
da previsão normativa de punir a prática de racismo por pessoa jurídica. 

Recorda, ainda, que previsão semelhante já consta de lei ordinária, a 
exemplo da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998). 

Por fim, ao encerrar suas razões, indica como principal alvo da 
proposição as práticas comerciais enraizadas. 

A Senadora Damares Alves apresentou emenda reformulando o § 2º 
do art. 16-A proposto pelo autor, com o objetivo de evitar que as empresas sejam 
sancionadas com a suspensão ou a interdição, ainda que temporária, de suas 
atividades. Tal iniciativa decorre do entendimento de que, na redação original, a 
proposição acabaria por fazer com que todos os trabalhadores da empresa 
arcassem com as consequências de um crime eventualmente cometido por um, ou 
alguns, de seus diretores ou representantes. Dessa forma, mantém-se como pena 
restritiva de direitos apenas a proibição de contratação com o Estado. Com a 
mesma finalidade, a emenda propõe a supressão do § 5º do novo art. 16-A, que 
previa a liquidação da empresa e o confisco de seu patrimônio em favor do Fundo 
de Defesa de Direitos Difusos. 

O PL nº 4.122, de 2021, foi distribuído para apreciação desta CDH, 
de onde seguirá para decisão terminativa da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 
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II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, incumbe à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
manifestar-se sobre matérias relacionadas às garantias dos direitos humanos, o 
que torna regimentalmente adequado o exame, por este colegiado, do PL nº 4.122, 
de 2021. 

O valor da matéria é expressivo. Inclusive sob o prisma histórico, já 
se pode vislumbrar um espaço próprio para essa ideia normativa. A luta pelos 
direitos humanos, como é do conhecimento desta Casa, é permanente e 
prolongada. A negação desses direitos, compreende-se hoje com maior clareza, 
oculta-se nas zonas mais sombrias da vida social. Convivemos, de um lado, com 
as autodeclarações de não racismo da maioria da população e, de outro, com o 
relato recorrente da maioria das pessoas negras, que vivenciam o racismo de 
forma frequente. 

A proposição apresenta uma resposta para parte desse paradoxo. As 
pessoas jurídicas podem, efetivamente, servir de abrigo e de ocultação não apenas 
à prática do racismo, mas também aos mecanismos que asseguram sua 
reprodução. É precisamente a esse ponto que a proposição estende a decisão de 
nossa sociedade de não tolerar o racismo — alcançando os espaços em que tais 
práticas são aprendidas, isto é, as chamadas “culturas empresariais”. Essas 
culturas, estejam elas na indústria, no comércio, nos serviços, na educação ou em 
quaisquer outros âmbitos em que atuem pessoas jurídicas, são desafiadas pela 
proposição, bem como instadas a enfrentar, internamente, o racismo e todas as 
demais formas de preconceito tipificadas pela Lei nº 7.716, de 1989. 

A natureza penal das sanções previstas representa, ademais, uma 
forma de desagravo à sociedade brasileira, já saturada dessas práticas racistas. A 
ênfase na responsabilização das pessoas jurídicas revela, como já observado, 
sensibilidade estratégica e discernimento social e histórico ao identificar nas 
instituições um possível refúgio do racismo. 

A emenda apresentada aperfeiçoou o texto ao diferenciar, de um 
lado, os interesses da sociedade na aplicação das penas e, de outro, os interesses 
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econômicos dos trabalhadores e de suas famílias. Com isso, evita-se que, em razão 
de um episódio de racismo em grandes empresas, milhares de postos de trabalho 
sejam suprimidos simultaneamente, bem como que, no caso de empresas estatais, 
haja a interrupção das funções sociais por elas desempenhadas. 

Vamos ainda acrescentar mais uma ideia ao desenho da matéria. No 
mundo do trabalho, o racismo e outros atos de discriminação ocorrem também 
por atos de prepostos (gerentes, supervisores) e, normalmente, não geram 
benefícios à empresa. De modo a prevenir o uso da redação do caput para isentar 
empresas de indenizações trabalhistas sob a alegação de que o ato de 
discriminação não tenha sido ordenado por quem tenha autoridade sobre o 
preposto ou que não tenha trazido lucro, vamos oferecer emenda alterando o teor 
do caput do novo art. 16-A que a proposição busca inserir na Lei nº 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, de modo a que nele não mais conste a expressão “no interesse 
ou benefício da empresa”. 

Concluímos, assim, que a proposição é mais do que oportuna e 
traduz, com fidelidade, os melhores anseios e a indignação da sociedade 
brasileira. 

III – VOTO 

Conforme as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.122, de 2021 e da Emenda nº 1-CDH, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº   -   CDH 

Dê-se ao caput do novo art. 16-A da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, conforme proposto no art. 2º do Projeto de Lei nº 4.122, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

‘Art. 16-A. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
administrativa, civil e penalmente pela prática das condutas previstas nesta 
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Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu 
representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado.’ 

......................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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        Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para considerar 
o crime de “redução a condição análoga à de 
escravo” imprescritível. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 149................................................. 
................................................................. 

§ 3º O crime previsto neste artigo é imprescritível.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 
No início deste mês, a Procuradoria-Geral da República (PGR) 

ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
perante o Supremo Tribunal Federal (STF), para que o crime de “redução a 
condição análoga à de escravo”, previsto no art. 149 do Código Penal, seja 
considerado imprescritível. Na ação, a PGR requer também a concessão de 
liminar para que, até o julgamento de mérito do processo, juízes e tribunais 
se abstenham de declarar a prescrição desse delito penal. 

Na ADPF, aduz-se que a vedação de trabalho escravo está 
inserida em um regime amplo de tutela da liberdade e da dignidade humana, 
que deriva não somente dos preceitos constitucionais, mas também das 
normas e decisões de Cortes internacionais. Diante disso, impor-se-ia ao 
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poder público os deveres de proteger adequadamente os bens jurídicos 
constitucionais e de processar e punir quem pratica o crime. 

Concordamos amplamente com os argumentos apresentados 
pela PGR. 

Sob a perspectiva constitucional, a fixação de um limite 
temporal para a punição pelo Estado do crime de “redução a condição 
análoga à de escravo” viola, dentre outros, os princípios da dignidade 
humana, da liberdade e integridade física do trabalhador, da proteção social 
do trabalho e o objetivo fundamental de construção de uma sociedade livre 
e solidária. 

Por sua vez, na perspectiva de normas internacionais, a 
proibição da escravidão, nos dias de hoje, é norma imperativa do Direito 
Internacional dos Direitos humanos, impondo aos Estados o dever de 
impedir, de forma absoluta, esse tipo de conduta. Inclusive, a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos reconheceu, em diversas 
oportunidades, ser inadmissível a incidência de prescrição na investigação e 
eventual punição dos responsáveis por graves violações a direitos humanos. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) considera que 
o trabalho forçado, além de ser uma grave violação de um direito humano 
fundamental, é também umas das principais causas da pobreza e um 
obstáculo para o desenvolvimento econômico. A OIT apresenta diversos 
instrumentos destinados a abolir esse tipo de conduta, como a Convenção 
sobre Trabalho Forçado (1930), a Convenção sobre a Abolição do Trabalho 
Forçado (1957), o Protocolo à Convenção sobre o Trabalho Forçado (2014) 
e a Recomendação sobre Trabalho Forçado (2014). 

Sendo assim, com base nessas regras, é imperativo que o crime 
de “redução a condição análoga à de escravo” seja considerado 
imprescritível, permitindo que o Estado, a qualquer tempo, dê início à 
persecução criminal desse delito, de forma a punir os eventuais responsáveis.  

Entretanto, essa providência é uma atribuição do Poder 
Legislativo, com a sanção do Presidente da República, e não do Poder 
Judiciário, conforme se verifica no julgamento do RE 460.971/RS, onde o 
próprio STF entendeu que “a Constituição Federal se limita, no art. 5º, XLII 
e XLIV, a excluir os crimes que enumera da incidência material das regras 
da prescrição, sem proibir, em tese, que a legislação ordinária criasse 
outras hipóteses.” (destacou-se) 
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Por todos esses motivos, apresentamos este projeto, esperando 
contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador JORGE KAJURU 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.098, de 2023, do Senador Jorge Kajuru, que 
altera o art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para considerar o 
crime de “redução a condição análoga à de escravo” 
imprescritível. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.098, de 2023, de autoria do 
Senador Jorge Kajuru, que objetiva alterar o art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para considerar imprescritível o crime de 
redução a condição análoga à de escravo. A Lei resultante da aprovação da 
proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor faz menção à Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) nº 1.053, ajuizada pela Procuradoria-Geral da 
República perante o Supremo Tribunal Federal, com pedido para que o crime de 
redução a condição análoga à de escravo seja considerado imprescritível.  

O autor da proposição revela concordância com os argumentos 
aduzidos na ADPF de que a vedação do trabalho escravo está inserida em um 
regime amplo de tutela da liberdade e da dignidade humana, que deriva não 
somente dos preceitos constitucionais, mas também das normas e decisões de 
Cortes internacionais. Nesse sentido, busca, com a proposição, permitir que o 
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Estado, a qualquer tempo, dê início à persecução criminal do referido delito, 
punindo eventuais responsáveis. 

A matéria foi despachada a esta CDH e, posteriormente, seguirá para 
decisão em caráter terminativo da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso III do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre a garantia e a promoção dos 
direitos humanos, o que torna regimental a análise do PL nº 2.098, de 2023. 

No mérito, a proposição é louvável, pois visa concretizar os 
princípios constitucionais da dignidade humana, da liberdade, da igualdade, do 
valor social do trabalho, da sociedade livre e solidária e da prevalência dos direitos 
humanos, ao tornar imprescritível o crime de redução a condição análoga à de 
escravo – uma das condutas mais graves de violação aos direitos humanos. 

De fato, a proibição da escravidão e de outras práticas semelhantes é 
norma imperativa do Direito Internacional, o que revela a absoluta repressão a 
essa conduta.  

Corroborando essa proibição, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos estabelece que ninguém será mantido em escravidão ou servidão, 
vedando a escravidão e o tráfico de escravos em todas as suas formas. 

Ademais, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) considera 
que o trabalho forçado, além de ser uma grave violação de um direito humano 
fundamental, é também umas das principais causas da pobreza e um obstáculo 
para o desenvolvimento econômico. Com o objetivo de abolir essa conduta, a OIT 
possui diversos instrumentos, como a Convenção sobre o Trabalho Forçado, a 
Convenção sobre a Abolição do Trabalho Forçado, o Protocolo à Convenção 
sobre o Trabalho Forçado e a Recomendação sobre o Trabalho Forçado. 
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Em adição a isso, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, no 
julgamento do caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde versus Brasil – 
referente a situação de trabalho forçado e servidão por dívidas no Estado do Pará 
–, reforçou que o estado de detenção decorrente da escravidão provoca situação 
de vulnerabilidade agravada, a ponto de tornar a vítima mais suscetível a outras 
violações de direitos gravíssimas, como o direito à integridade pessoal e o de ser 
tratada com dignidade.  

O referido crime, portanto, é verdadeiro propulsor de consequências 
adversas para a vítima, que, além de ter seus direitos mais básicos violados, 
precisará ainda, caso alcance a libertação, buscar sua reinserção na sociedade.  

Essa reinserção não é tarefa fácil, visto que frequentemente as 
vítimas do crime de redução a condição análoga à de escravo tiveram negado por 
tempo significativo seu direito à educação, à profissionalização, à vida em 
comunidade, entre outros. 

Assim, ao passo que a vítima é exposta a situação que provavelmente 
deixará marcas que perdurarão por uma vida inteira, o autor do crime com 
frequência enriquece ilicitamente e pode nem ser punido, no caso de ocorrência 
de prescrição. Isso porque a investigação desse tipo de crime é complexa, 
requerendo a atuação coordenada de diferentes agentes públicos, e, por vezes, 
apresenta elevada dificuldade e morosidade, ultrapassando o tempo determinado 
pela legislação penal para que o Estado exerça seu poder de punir.  

É por isso que a jurisprudência constante dos órgãos do Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos estabelece que não é admissível invocar 
figuras processuais como a prescrição para evadir-se da obrigação de investigar e 
sancionar a escravidão e outras práticas semelhantes. 

Nesse sentido, a existência de prescrição para o crime de redução a 
condição análoga à de escravo é incompatível com as obrigações internacionais 
do Estado brasileiro, sendo urgente a medida de torná-lo imprescritível. Essa 
imprescritibilidade pode ser determinada apenas pelo Parlamento, em razão do 
princípio da reserva legal, não obstante a relevância dos argumentos apresentados 

S
F

/
2

5
2

7
8

.
4

1
2

6
9

-
5

2

128



  
 

           SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador PAULO PAIM 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

em sede da ADPF nº 1.053, que, como dito, possui pedido para que o crime de 
redução a condição análoga à de escravo seja considerado imprescritível. 

A proposição é especialmente oportuna no atual contexto, em que os 
dados estatísticos sobre os casos de redução a condição análoga à de escravo 
revelam que a sociedade brasileira, em pleno século XXI, ainda não está livre da 
escravidão e dos laços de discriminação, vulnerabilização e segregação que são 
inerentes a esse crime. Apenas em 2023, 3.190 pessoas foram resgatadas de 
condições análogas às de escravo no Brasil. Em meio a essa situação crítica, o PL 
é um sopro de esperança para assegurar que não saiam impunes aqueles que 
impõem a outros seres humanos condições tão degradantes. 

Paralelamente a isso, é necessário que continuemos trabalhando para 
que se desconstrua, em nossa sociedade, qualquer resquício que motive ou busque 
justificar a escravidão e práticas semelhantes, a fim de concretizarmos a 
igualdade, a liberdade e a solidariedade entre todos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.098, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), e a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973 (Lei de Registros Públicos), para permitir à 
mulher vítima de violência doméstica e familiar a 
alteração de seu nome completo nos casos que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 23-A: 

"Art. 23-A. Em casos excepcionais, nos quais haja risco concreto 
à integridade física ou psicológica da ofendida, poderá o juiz, a 
requerimento do Ministério Público ou pedido da ofendida, autorizar a 
alteração de seu nome completo nos registros públicos. 

§ 1º A alteração de nome completo poderá estender-se aos filhos 
menores e dependentes da ofendida, sendo precedida das providências 
necessárias ao resguardo de direitos de terceiros. 

§ 2º O requerimento correrá em segredo de justiça desde a origem 
e será sempre fundamentado, devendo o juiz ouvir previamente o 
Ministério Público, determinando, em seguida, que o procedimento 
tramite em segredo de justiça. 

§ 3º Concedida a alteração pretendida, o juiz determinará na 
sentença, observando o sigilo indispensável à proteção da ofendida: 

I - a averbação no registro original de nascimento da menção de 
que houve alteração de nome completo em conformidade com o 
estabelecido nesta Lei, com expressa referência à sentença autorizatória 
e ao juiz que a exarou, sem a aposição do nome alterado; 

II - a determinação aos órgãos competentes para o fornecimento 
dos documentos decorrentes da alteração; 

III - a remessa da sentença ao órgão nacional competente para o 
registro único de identificação civil, cujo procedimento obedecerá às 
necessárias restrições de sigilo. 
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§ 4º A sentença deverá ser encaminhada por meio eletrônico ao 
Oficial de Registro Civil competente para cumprimento. 

§ 5º Cessada a situação de risco que deu causa à alteração, ficará 
facultado à ofendida solicitar ao juiz competente o retorno à situação 
anterior, com a alteração para o nome original, ouvido o Ministério 
Público.” 

 

Art. 2º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos), passa a vigorar acrescida das seguintes alterações: 

“Art. 56............................................ 

.......................................................... 
§ 5º A mulher vítima de violência doméstica e familiar que já 

tenha realizado a alteração de seu prenome pela via extrajudicial terá 
direito a uma nova alteração, na hipótese de haver concessão de medida 
protetiva fundamentada no art. 23-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006.” (NR) 

“Art. 57............................................ 

......................................................... 
§ 9º A alteração do sobrenome da mulher vítima de violência de 

doméstica e familiar deverá ser providenciada, com prioridade e no 
prazo de vinte e quatro horas, pelo oficial de registro civil.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A violência contra a mulher é um problema social grave e se 
manifesta de diversas formas, incluindo a violência física, psicológica, sexual 
e patrimonial. De acordo com os dados do Monitoramento da Política Judiciária 
Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, em 2023, foram 
registrados 508.885 novos casos de violência de gênero no Brasil. Esses dados 
evidenciam a urgência de se adotarem medidas mais eficazes para proteção 
dessas vítimas e a prevenção de novos episódios. 

Um dos aspectos mais preocupantes deste cenário alarmante é a 
continuidade da perseguição por parte dos agressores, que por muitas vezes se 
desenrola em assassinato.  
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Pesquisa realizada no período de janeiro a setembro de 2023 
mostrou que 3.309 medidas protetivas concedidas a mulheres pela Justiça do 
Rio de Janeiro foram descumpridas. Em Campo Grande/MS, no período de 
01/01/2024 a 31/12/2024, 8.048 medidas protetivas foram concedidas e 726 
foram descumpridas. Esses dados demonstram que as medidas protetivas 
atuais, embora essenciais, muitas vezes não são suficientes para garantir a 
segurança das mulheres. 

Nesse contexto, a proposta de permitir a alteração do nome da 
mulher como nova modalidade de medida protetiva se apresenta como uma 
estratégia inovadora e necessária. A mudança de nome pode proporcionar uma 
camada adicional de segurança, dificultando a localização da vítima pelo 
agressor e, consequentemente, reduzindo o risco de novas violências. Essa 
medida não apenas protege a identidade da mulher, mas também simboliza 
recomeço, ao permitir que ela se distancie de um passado marcado pela 
violência. 

Além disso, essa alteração pode ser um passo importante na 
reconstrução da autoestima e da autonomia da mulher, aspectos fundamentais 
para sua recuperação e reintegração social. Ao garantir esse direito, o Estado 
demonstra seu compromisso com a proteção das mulheres e a promoção de um 
ambiente mais seguro e igualitário. 

Portanto, a inclusão da alteração do nome da mulher como medida 
protetiva no combate à violência de gênero visa não apenas à proteção imediata, 
mas à promoção da dignidade e dos direitos das mulheres. É um passo 
significativo em direção a um sistema da justiça mais eficaz e sensível às 
necessidades das vítimas, contribuindo para a construção de uma sociedade 
mais justa e livre de violência. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de lei, 
que representa uma resposta concreta e necessária ao grave problema da 
violência contra as mulheres em nosso País. 

Sala das Sessões, 

Senadora JUSSARA LIMA 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.976, de 2025, da Senadora Jussara Lima, 
que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), e a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), para 
permitir à mulher vítima de violência doméstica e 
familiar a alteração de seu nome completo nos casos 
que especifica. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.976, de 2025, de autoria da 
Senadora Jussara Lima, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), e a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 
Públicos), para permitir à mulher vítima de violência doméstica e familiar a 
alteração de seu nome completo nos casos que especifica. 

Para alcançar tal finalidade, a proposição reveste-se de três artigos. 

O art. 1º insere o art. 23-A na Lei Maria da Penha, para prever que, 
em situações excepcionais, o juiz poderá autorizar, a pedido da vítima ou do 
Ministério Público, entre as medidas protetivas de urgência à ofendida, a 
alteração do nome completo da mulher vítima de violência doméstica e familiar 
nos registros públicos.  
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O §1º do art. 23-A proposto permite que essa alteração se estenda 
aos filhos menores e dependentes da vítima. O §2º determina que o pedido 
deverá ser fundamentado e tramitará sob segredo de justiça. O §3º estabelece 
que a sentença que conceder a alteração deverá: (i) ser averbada no registro de 
nascimento original; (ii) determinar aos órgãos competentes a emissão de novos 
documentos; e (iii) ser encaminhada ao órgão nacional responsável pelo 
registro único de identificação civil. O §4º prevê o envio eletrônico da sentença 
ao Oficial de Registro Civil competente para cumprimento. Já o §5º assegura à 
vítima a faculdade de solicitar o retorno ao nome original, caso cesse a situação 
de risco. 

O art. 2º altera a Lei de Registros Públicos para inserir um §5º no 
art. 56 e permitir que, nos casos em que for concedida medida protetiva com 
base no novo art. 23-A da Lei Maria da Penha, a vítima que já tenha realizado 
a alteração de seu prenome pela via extrajudicial possa realizar nova alteração. 
Também modifica o art. 57 da mesma lei, estabelecendo que a alteração do 
sobrenome da mulher vítima de violência doméstica e familiar deverá ser 
providenciada com prioridade e no prazo de 24 horas pelo oficial de registro 
civil. 

Por fim, o art. 3º estabelece vigência imediata para a lei resultante 
da proposição. 

Na justificação, a autora defende que a possibilidade de alteração 
do nome como medida protetiva representa uma estratégia inovadora e 
necessária, capaz de oferecer uma camada adicional de segurança à vítima, 
dificultando sua localização pelo agressor e, assim, reduzindo o risco de novas 
violências.  

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa e da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III e IV do art. 102-E do Regimento Interno 
do Senado, compete à CDH opinar sobre proposições que tratem da proteção, 
garantia e promoção dos direitos humanos, incluindo a proteção aos direitos da 
mulher, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este colegiado. 

O PL, sem qualquer dúvida, mostra-se meritório.  

Segundo dados do Painel “Violência contra a Mulher”, do 
Conselho Nacional de Justiça, o número de medidas protetivas concedidas 
passou de 336.494 em 2020 para 849.377 em 2024, mais que o dobro em apenas 
quatro anos. Esse crescimento revela uma ampliação do acesso a esse 
instrumento jurídico, mas também evidencia a necessidade de seu 
aperfeiçoamento. Isso porque, apesar do aumento nas concessões, os casos de 
feminicídio seguiram a mesma tendência, conforme dados do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública: foram 1.347 vítimas em 2020 e 1.463 em 2024.  

Vale frisar que essa é uma medida para tentar frear um cenário que 
tem se agravado ao longo da última década, e os dados reforçam a urgência de 
proteção para as mulheres, enquanto há tempo. Os números de 2024 seguem 
chocantes: no último ano, todos os dias, pelo menos quatro mulheres foram 
vítimas de feminicídio no Brasil, totalizando 1.492 casos, sendo o maior 
registro desde 2015, ano de vigência da lei. Ainda assim, é possível que o 
número real de mulheres mortas por razões de gênero seja ainda maior, já que 
estudos indicam que parte dessas mortes não é contabilizada como feminicídio, 
em grande medida pela forma como profissionais do sistema de justiça 
classificam esses eventos. 

Esse cenário reforça a urgência de desenvolver alternativas e 
soluções inovadoras que tornem mais eficaz o enfrentamento da violência 
doméstica e familiar. Nesse sentido, vislumbramos que o projeto de lei em 
análise representa uma ferramenta relevante para transformar essa realidade. 
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A alteração de prenome e sobrenome já é prevista no ordenamento 
jurídico brasileiro, com hipóteses extrajudiciais nos arts. 56 e 57 da Lei de 
Registros Públicos, além da possibilidade de mudança completa do nome pela 
Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, como medida de proteção em casos de 
coação ou grave ameaça decorrente de colaboração com investigações ou 
processos criminais. Essas previsões confirmam a juridicidade da medida, que, 
quando aplicada como medida protetiva de urgência, pode constituir um 
instrumento eficaz para resguardar a integridade de mulheres em situação de 
risco. 

Isso porque, embora as medidas da Lei Maria da Penha sejam 
essenciais, sua violação por agressores não é incomum. Ao permitir a alteração 
do nome completo, a proposta oferece à mulher uma alternativa concreta para 
romper o ciclo de violência e reconstruir sua vida com segurança. 

Ocorre que, ainda que o mérito da iniciativa seja evidente, há 
espaço para seu aperfeiçoamento. 

O nome é um direito da personalidade, sendo intransmissível e 
irrenunciável, razão pela qual entendemos que a iniciativa para sua alteração 
deve partir exclusivamente da própria ofendida. Por isso, propomos que a 
medida esteja condicionada ao requerimento da vítima. 

No que se refere ao §5º proposto ao art. 56 da Lei de Registros 
Públicos, entendemos que deve ser assegurada à mulher a possibilidade de 
realizar mais de uma alteração de nome em decorrência da medida protetiva 
prevista no art. 23-A, mesmo que já tenha exercido esse direito anteriormente. 
Isso porque a adoção da medida não se esgota em sua primeira aplicação, sendo 
possível a reiteração da proteção caso surjam novas situações de violência. 
Ademais, o próprio §5º do art. 23-A prevê a possibilidade de retorno ao nome 
original após a cessação do risco, o que reforça a necessidade de garantir 
flexibilidade para futuras alterações, conforme a evolução da situação de 
vulnerabilidade da vítima.  
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Adicionalmente, quanto ao §9º proposto ao art. 57 da Lei de 
Registros Públicos, entendemos que a redação que prevê 'prioridade mediante 
prazo fixo' revela-se redundante, uma vez que a definição de prazo já confere, 
por si só, caráter prioritário à medida. Nesse aspecto, é importante ponderar se 
o limite de 24 horas seria suficiente para que o cartório realizasse todas as 
diligências necessárias, sem comprometer a qualidade do serviço prestado ou 
aumentar o risco de erros e omissões relevantes. Por isso, propomos que a 
alteração ocorra em até cinco dias úteis, para conferir celeridade ao trâmite sem 
impor rigidez excessiva à norma.   

Outrossim, entendemos que não se deveria restringir a prioridade 
de alteração apenas ao sobrenome da mulher vítima de violência doméstica e 
familiar. Essa prioridade, uma vez prevista, deve alcançar a alteração do nome 
completo, considerando a integralidade da medida proposta. 

Propomos, ainda, ajustes que visam evitar questionamentos quanto 
a possíveis dificuldades no cumprimento de obrigações legais decorrentes da 
medida, como o pagamento de pensão alimentícia ou o exercício de direitos 
relacionados à paternidade.  

Para o primeiro caso, sugerimos que o juízo adote medidas 
específicas que garantam a proteção da identidade da mulher sem comprometer 
seu direito ao recebimento de valores ou quaisquer benefícios, por meio de 
depósito judicial.  

Quanto à alteração do nome de filhos menores e dependentes, é 
importante considerar que o impacto da violência doméstica na convivência 
com o pai agressor já é reconhecido pela legislação brasileira. O §2º do 
art. 1.584 do Código Civil prevê o afastamento da guarda compartilhada 
quando houver risco de violência doméstica ou familiar, e o art. 22, inciso IV, 
da Lei Maria da Penha autoriza a restrição ou suspensão das visitas aos 
dependentes menores como medida protetiva de urgência, previsões que podem 
ser aplicadas de forma complementar à eventual alteração do nome da mulher 
e de seus filhos. Portanto, para assegurar a observância do princípio do melhor 
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interesse da criança, propomos que essa medida seja acompanhada de avaliação 
por equipe multidisciplinar. 

Quanto ao acréscimo do §5° ao art. 56 da Lei de Registros 
Públicos, parece-nos que a intenção do dispositivo é esclarecer que o exercício 
do direito previsto no caput não se enquadra na vedação estabelecida pelo §1º 
quando decorrer de decisão judicial que concede medida protetiva. No entanto, 
vislumbramos que essa ressalva é desnecessária, pois o §1º trata 
exclusivamente de alteração extrajudicial, enquanto a concessão de medida 
protetiva pressupõe decisão judicial, ou seja, trata-se de esferas distintas. 
Assim, a existência da medida judicial não interfere na vedação aplicável às 
alterações extrajudiciais. 

Por fim, entendemos que o disposto no § 7º do art. 57 da Lei de 
Registros Públicos, que trata da alteração de nome em razão de coação ou 
ameaça decorrente de colaboração na apuração de crime, deve ser aplicado à 
medida prevista neste Projeto de Lei, motivo pelo qual propomos as alterações 
correspondentes. 

Além disso, identificamos inadequações técnicas no texto 
proposto, motivo pelo qual promovemos os ajustes necessários para assegurar 
conformidade com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dessa maneira, com as alterações sugeridas, entendemos que a 
proposição se encontra digna de acolhida na forma do substitutivo proposto no 
voto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.976, de 2025, na forma da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº      -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1.976, de 2025 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), e a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973 (Lei de Registros Públicos), para permitir à 
mulher em situação de violência doméstica e familiar 
a alteração de seu nome completo nos registros 
públicos quando constatado risco concreto à sua 
integridade física ou psicológica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, e a 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para permitir à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar a alteração de seu nome completo nos 
registros públicos quando constatado risco concreto à sua integridade física ou 
psicológica.  

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 23-A:  

“Art. 23-A. Em casos excepcionais, nos quais haja risco concreto 
à integridade física ou psicológica da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, poderá o juiz, mediante requerimento da ofendida 
e após a oitiva do Ministério Público, autorizar a alteração do nome 
completo da ofendida nos registros públicos.  

§ 1º A alteração de nome completo poderá estender-se aos filhos 
menores e dependentes da ofendida, desde que precedida da oitiva de 
equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar e das 
providências necessárias ao resguardo de direitos de terceiros.  

§ 2º O requerimento será fundamentado e tramitará em segredo 
de justiça desde a origem.  
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§ 3º Concedida a alteração de nome completo, o juiz determinará, 
observando o sigilo indispensável à proteção da ofendida:  

I – a averbação no registro original de nascimento da menção de 
que houve alteração de nome completo em conformidade com o 
estabelecido nesta Lei, com expressa referência à sentença autorizatória 
e ao juiz que a exarou, sem a aposição do nome alterado;  

II – a determinação aos órgãos competentes para o fornecimento 
dos documentos decorrentes da alteração;  

III – a remessa da decisão ao órgão nacional competente para o 
registro único de identificação civil, cujo procedimento obedecerá às 
necessárias restrições de sigilo; 

IV – o depósito judicial, ou medida equivalente que garanta o 
sigilo necessário à proteção da ofendida, de quaisquer valores ou 
benefícios a que tenham direito a ofendida, seus filhos menores ou 
dependentes. 

§ 4º A decisão deverá ser encaminhada por meio eletrônico ao 
Oficial de Registro Civil competente para cumprimento.  

§ 5º Cessada a situação de risco que deu causa à alteração, poderá 
o juiz, a pedido da ofendida, autorizar o retorno ao nome constante do 
registro de origem vigente à época da decisão concessiva da alteração, 
ouvido o Ministério Público.” 

Art. 3° A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
acrescida das seguintes alterações:  

“Art. 57......................................................................................  
...................................................................................................... 

§ 7o Quando a alteração de nome for concedida em razão de 
fundada coação ou ameaça decorrente de colaboração com a apuração 
de crime, ou em virtude da concessão de medida protetiva de que trata 
o art. 23-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o juiz competente 
determinará que haja a averbação no registro de origem de menção da 
existência de decisão concessiva da alteração, sem a averbação do nome 
alterado, que somente poderá ser procedida mediante determinação 
posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça 
que deu causa à alteração, ou a solicitação da ofendida, nos termos do 
§ 5º do art. 23-A da referida lei.     
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...................................................................................................... 

§ 9º A alteração do nome da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar deverá ser providenciada pelo Oficial de Registro 
Civil em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da decisão 
que a conceder.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2025 

Altera o Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), para incluir como 

circunstância agravante, a prática de crime contra 

a pessoa com deficiência ou neurodivergente e 

para estender a causa de aumento de pena, 

tornando-a aplicável independentemente do local 

da prática do crime.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal Brasileiro), para incluir como circunstância 
agravante, a prática de crime contra a pessoa com deficiência ou 
neurodivergente. 

Art. 2° Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 61................................................................................ 
.............................................................................................. 
II – ........................................................................................ 
.............................................................................................. 
n) ter o agente praticado o crime contra pessoa com 

deficiência ou contra pessoa neurodivergente.” (NR) 

............................................................................................. 

“Art. 129. ............................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 12 ...................................................................................... 

.............................................................................................. 

II - 2/3 (dois terços) ao dobro, se a lesão for dolosa e: 

....................................................................................”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei nasce de um compromisso ético, jurídico e 

humano: garantir que pessoas com deficiência e pessoas neurodivergentes, 

em qualquer circunstância, recebam proteção penal efetiva diante de 

situações de violência.  

Para alcançar este objetivo, a proposta promove dois ajustes no 

Código Penal: o primeiro consiste em incluir, no rol das circunstâncias 

agravantes (art. 61, II), a prática de crime contra pessoa com deficiência ou 

contra a pessoa neurodivergente. O segundo ajuste modifica a redação do art. 

129, § 12, II, a fim de retirar a limitação que condiciona o aumento de pena 

apenas quando a lesão corporal ocorre “nas dependências de instituição de 

ensino”. 

Atualmente, o Código Penal já prevê agravante quando o crime é 

praticado contra criança, idoso, enfermo ou gestante. Contudo, não há 

menção expressa à pessoa com deficiência ou à pessoa neurodivergente, 

embora ambos os grupos sejam reconhecidos em nossa Constituição e na Lei 

Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) como sujeitos em condição 

especial condição de vulnerabilidade. 

Essa lacuna legal torna invisível uma realidade dolorosa: pessoas com 

deficiência e pessoas neurodivergentes são vítimas de diferentes formas de 

violência (física, psicológica, sexual, patrimonial e institucional), muitas 

vezes em razão direta de sua condição. A ausência de previsão expressa no 

Código Penal como circunstância agravante transmite a falsa impressão de 
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que tais condutas merecem menor reprovação social. Corrigir essa distorção 

é, portanto, uma medida de justiça e coerência legislativa. 

No que diz respeito à lesão corporal, o art. 129, § 12, inciso II, prevê 

aumento de 2/3 (dois terços) ao dobro quando à vítima é pessoa com 

deficiência, mas condiciona a aplicação da majorante à ocorrência do crime 

em instituição de ensino. Essa restrição reduz indevidamente a abrangência 

da norma e cria uma contradição: por que a agressão sofrida em uma escola 

deveria ser considerada mais grave do que aquela praticada no lar da vítima, 

em via pública, em ambiente de trabalho ou em um hospital? 

Além disso, o próprio art. 129, § 1º, inciso I, alínea “c”, já prevê 

aumento de pena quando a lesão ocorre em estabelecimento de ensino. Essa 

duplicidade cria redundância e enfraquece a eficácia da lei. A proposta, 

portanto, mantém o § 12, inciso II, mas suprime a expressão “nas 

dependências de instituição de ensino”, assegurando que o aumento mais 

gravoso seja aplicado sempre que a vítima for pessoa com deficiência, 

independentemente do local da infração. 

A alteração proposta encontra respaldo constitucional e internacional. 

A Constituição Federal erige a dignidade da pessoa humana como 

fundamento da República (art. 1º, III) e garante a todos a igualdade perante 

a lei (art. 5º). Já a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, incorporada ao ordenamento com status constitucional 

(Decreto nº 6.949/2009), impõe ao Brasil o dever de adotar medidas eficazes 

para prevenir e denunciar todas as formas de violência contra pessoas com 

deficiência. 

Essa proteção deve, de forma explícita, alcançar também as pessoas 

neurodivergentes, que frequentemente enfrentam barreiras sociais, 

comunicacionais e cognitivas que as colocam em situação de maior 

vulnerabilidade, tornando-as igualmente expostas a abusos e violências. 
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Mais do que cumprir mandamentos normativos, este Projeto tem 

também uma dimensão profundamente humana. Cada crime cometido contra 

uma pessoa com deficiência ou neurodivergente representa uma agressão em 

dobro: pelo ato em si e pelo aproveitamento da vulnerabilidade da vítima. A 

violência, nesses casos, rompe laços de confiança, agrava limitações e deixa 

cicatrizes emocionais e sociais duradouras.  

Cabe ao Estado afirmar com clareza que ninguém pode ser tratado 

como alvo fácil em razão de sua deficiência ou de sua condição 

neurodivergente. 

Portanto, este Projeto de Lei representa um passo firme de justiça, 

humanidade e coerência legislativa. Corrige uma lacuna histórica no Código 

Penal, elimina uma redundância normativa que restringia a proteção de 

pessoas com deficiência e ainda reforça o compromisso constitucional e 

internacional do Brasil com a dignidade, a igualdade e a proteção integral. 

Com esta alteração, o legislador brasileiro envia uma mensagem clara: 

a vida, a integridade e a dignidade da pessoa com deficiência e da pessoa 

neurodivergente são valores invioláveis, e qualquer agressão contra elas deve 

receber a resposta penal mais severa e justa. 
 

Sala das Sessões, 
 
 
Senador FLÁVIO BOLSONARO 
                      PL/RJ 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.598, de 2025, do Senador Flávio 
Bolsonaro, que altera o Decreto Lei 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para incluir como 
circunstância agravante, a prática de crime contra a 
pessoa com deficiência ou neurodivergente e para 
estender a causa de aumento de pena, tornando-a 
aplicável independentemente do local da prática do 
crime. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.598, de 2025, que altera o 
Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para incluir 
como circunstância agravante, a prática de crime contra a pessoa com 
deficiência ou neurodivergente e para estender a causa de aumento de pena, 
tornando-a aplicável independentemente do local da prática do crime.  

A proposição acrescenta a alínea “n” ao inciso II do art. 61 do 
Código Penal, para prever como circunstância agravante o fato de o agente ter 
praticado o crime contra pessoa com deficiência ou contra pessoa 
neurodivergente.  

Altera, ainda, o art. 129, inciso II, § 12, do Código Penal, a fim de 
suprimir a condicionante da ocorrência do crime nas dependências da 
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instituição de ensino para aplicação da causa de aumento de pena de dois terços 
ao dobro, nas hipóteses de lesão corporal dolosa contra pessoa com deficiência.  

A lei que resultar da proposição entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Em sua justificação, o autor afirma que o projeto decorre de 
compromisso ético, jurídico e humano de assegurar proteção penal efetiva a 
pessoas com deficiência e pessoas neurodivergentes em situações de violência.  

A proposição foi despachada para análise da CDH e da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas à proteção das 
pessoas com deficiência e à garantia e promoção dos direitos humanos, 
conforme previsto no art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal. 
Portanto, a análise da proposição atende aos critérios de regimentalidade. 

No mérito, a proposição busca reforçar a tutela penal da 
integridade física e da dignidade de pessoas com deficiência. Com efeito, a 
previsão de circunstância agravante para crimes praticados contra pessoas com 
deficiência sinaliza maior reprovabilidade da conduta do agente que se 
aproveita da vulnerabilidade da vítima, em consonância com a centralidade da 
dignidade da pessoa humana e com o dever estatal de promover a integração 
social de grupos em situação de desvantagem. 

A ampliação do escopo da causa de aumento de pena no crime de 
lesão corporal dolosa contra pessoa com deficiência, desvinculando-a do local 
da infração, também se harmoniza, em tese, com a finalidade de proteção 
integral, pois a gravidade da agressão não se reduz quando praticada no 
domicílio, em via pública ou em outros ambientes. 
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Todavia, a forma como a alteração foi redigida demanda 
aperfeiçoamentos. O dispositivo modificado foi originalmente introduzido pela 
Lei nº 15.159, de 2025, no contexto de reforço da proteção contra violências 
praticadas nas dependências de instituições de ensino. A lógica normativa da 
causa especial de aumento de pena estava diretamente associada ao ambiente 
escolar e à especial reprovabilidade de agressões cometidas nesse espaço, 
especialmente por agentes que exercem funções de autoridade, cuidado ou 
convivência cotidiana com os estudantes. 

Ao suprimir a expressão “praticada nas dependências de 
instituição de ensino”, a proposição acaba por deslocar a incidência da 
majorante para quaisquer hipóteses de lesão corporal praticadas pelos agentes 
descritos na alínea “b”, independentemente de qualquer vínculo com o 
ambiente escolar. Com isso, a alteração termina por descaracterizar a finalidade 
originalmente conferida ao dispositivo pelo legislador, esvaziando a 
centralidade da proteção do espaço educacional e da comunidade escolar. 

Além disso, a supressão do elemento espacial torna o trecho final 
da alínea “b”, que menciona “professor ou funcionário da instituição de 
ensino”, parcialmente descontextualizado, comprometendo a coerência interna 
da norma e dificultando sua interpretação sistemática. 

Dessa forma, embora seja legítimo o propósito de ampliar a 
proteção penal conferida às pessoas com deficiência, entendemos necessária a 
apresentação de emenda para preservar a racionalidade do dispositivo e evitar 
distorções na aplicação da causa especial de aumento de pena. 

Feitas essas considerações, vislumbramos ainda outras 
possibilidades de aprimoramento na proposição. A agravante proposta pelo PL 
nº 4.598, de 2025, engloba as pessoas com deficiência e as pessoas 
neurodivergentes. O primeiro conceito possui dimensão biopsicossocial e 
robusto regime jurídico, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e 
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. O segundo, 
contudo, é conceito amplamente debatido e que abrange situações muito 
heterogêneas, incluindo desde deficiência intelectual até superdotação, além de 
condições como o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade, entre 
outras. 
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A inserção de termo tão polissêmico no Código Penal pode 
suscitar questionamentos quanto ao princípio da taxatividade da lei penal, em 
razão da amplitude e da imprecisão de seu significado. 

Dessa forma, oferecemos emenda para aprimorar o escopo de 
aplicação da norma, assim como aperfeiçoar outros elementos de técnica 
legislativa constantes da proposição. Cumpre notar que essa delimitação não 
resultará em proteção penal deficitária para pessoas neurodivergentes que 
forem enquadradas no conceito de pessoa com deficiência, nos termos da 
legislação vigente. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.598, de 2025, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº – CDH 
 

O art. 2º do Projeto de Lei no 4.598, de 2025, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 61. ........................................................................................ 
.......................................................................................................  

II – .................................................................................................  

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo, mulher 
grávida, ou pessoa com deficiência; 

.............................................................................................’ (NR) 

‘Art. 129. ...................................................................................... 

 ...................................................................................................... 

 § 12. ............................................................................................. 

 ......................................................................................................  
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II – 2/3 (dois terços) ao dobro se a lesão dolosa for praticada:  

a) contra pessoa com deficiência ou com doença que acarrete 
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; ou 

b) nas dependências de instituição de ensino e o autor for 
ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, 
tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro 
título tiver autoridade sobre ela ou, ainda, for professor ou funcionário 
da instituição de ensino. 

...........................................................................................’ (NR)”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera o art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, para dispor sobre obrigatoriedade de 
comunicação pelo provedor quando da 
indisponibilidade de conteúdo sem ordem judicial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

 “Art. 19. .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 5º Quando, excepcionalmente, o provedor tornar indisponível 
conteúdo publicado na internet sem ordem judicial, deverá reportar o fato, em até 
vinte e quatro horas, ao Órgão de Controle Externo da Atividade de Inteligência 
do Congresso Nacional, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Nacional 
do Ministério Público e ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica às hipóteses de 
remoção que ocorra de forma exclusivamente automatizada e se destine ao 
combate a spam, malware, phishing, fraude, violação de direitos autorais, ou 
outras atividades de abuso técnico da plataforma, sem que haja juízo de valor ou 
interpretação sobre o mérito ou licitude específica do conteúdo em si.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 19 do Marco Civil da Internet é parte essencial 
desta importante Lei que representa o espírito de neutralidade adotado. 
O Supremo Tribunal Federal (STF), ONZE ANOS DEPOIS do início 
da vigência da Lei, decidiu, por uma dispersa maioria, que há 
inconstitucionalidade parcial no seu texto. Mais: editou quatorze 
Regras (datadas de 26/06/2025) que, além de instituir a “criativa” 
figura de “PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE” (item 4 das 
citadas Regras do STF), detalham circunstâncias e condições para que 
os provedores passem a ter a responsabilidade/autoridade de, 
SEMPRE SOB A BATUTA da Suprema Corte, remover conteúdo 
SEM DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

 
          Esta evidente outorga de DIREITO/DEVER de 

CENSURA acontece nos termos da decisão do STF, “enquanto não 
sobrevier nova legislação”, numa indisfarçada e renovada crítica a 
suposta OMISSÃO do Congresso Nacional. 

 
Este singelo Projeto de Lei é proposto para, SEM 

DESACATAR a controversa decisão do STF, fazer com que a 
CENSURA (esta, sim, INCONSTITUCIONAL!), instaurada pela 
Decisão do Tema 987, sempre que praticada, seja exposta à Sociedade 
Brasileira, aqui nomeada pelas instituições a que serão, 
OBRIGATORIAMENTE, dadas a conhecer. 

 
Ou seja, enquanto não refluir a decisão em foco, SEUS 

FEITOS e EFEITOS serão ESCÂNDALOS PUBLICADOS; nunca 
escondidos! Nunca à sorrelfa, nem mantidos sob o sigilo tão 
conveniente à CENSURA! 

 
Peço a crítica, o aperfeiçoamento, a atenção e o apoio aos 

ilustres pares. 
 

 

Sala das Sessões, 
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Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.283, de 2025, do Senador Esperidião 
Amin, que altera o art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014, para dispor sobre obrigatoriedade de 
comunicação pelo provedor quando da 
indisponibilidade de conteúdo sem ordem judicial. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.283, de 2025, de autoria do 
Senador Esperidião Amin, que altera o art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014 (Marco Civil da Internet), com o objetivo de introduzir mecanismos de 
transparência quando da retirada de conteúdos da internet sem ordem judicial. 

A proposição visa a acrescentar os §§ 5º e 6º ao referido artigo, 
estabelecendo que, nos casos excepcionais em que os provedores removerem 
conteúdo sem determinação judicial, deverão comunicar o fato, em até vinte e 
quatro horas, ao Órgão de Controle Externo da Atividade de Inteligência do 
Congresso Nacional, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Nacional 
do Ministério Público e ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil.  

Estabelece ainda, que essa obrigação não se aplicará às remoções 
automáticas destinadas ao combate a mensagens indesejadas em massa, 
programas maliciosos, tentativas de enganar o usuário para obtenção de dados, 
fraudes, infrações a direitos autorais ou outras atividades de abuso técnico da 
plataforma. 
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Em sua justificação, o autor destaca que a recente decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF), ao declarar a inconstitucionalidade parcial do 
art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de julho de 2014 (Marco Civil da Internet), abriu 
portas para um ambiente normativo em que as plataformas digitais podem ser 
levadas a remover conteúdo sem controle judicial direto, causando 
instabilidade jurídica mediante o risco de abusos e censura aos direitos 
fundamentais do usuário, em especial, a liberdade de expressão. 

A matéria foi encaminhada à CDH e, para decisão terminativa, à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), conforme previsto no 
art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o art. 102-E, inciso III, do Risf, cumpre à 
CDH opinar sobre a proteção à garantia e promoção dos direitos humanos, o 
que insere o projeto em exame no seu rol de atribuições. 

Inicialmente, cabe apontar que a proposta não padece de vícios de 
constitucionalidade ou de iniciativa, estando em conformidade com os arts. 5º, 
incisos IV e IX, e 22, incisos I e IV, bem como com o art. 220, todos da 
Constituição Federal. Ademais, a proposição é oportuna e relevante, por 
oferecer um meio de controle institucional sobre a retirada de conteúdo sem 
ordem judicial, mitigando riscos de excessos por parte de plataformas digitais 
e preservando o núcleo essencial do princípio da liberdade de expressão. 

A transparência nos atos de moderação de conteúdo é uma 
demanda crescente da sociedade civil, de especialistas e de organismos 
internacionais, inclusive à luz dos parâmetros do Comentário Geral nº 34 do 
Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas ao art. 19 do Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, ratificado pelo Brasil. 

Consequentemente, o mérito da proposta reside na necessidade de 
reequilibrar a relação entre provedores de aplicação de internet e os direitos 
fundamentais dos usuários, coibir a censura e trazer publicidade quando da 
remoção de conteúdo sem determinação judicial. A partir da recente decisão do 
STF, que declarou parcialmente inconstitucional o art. 19 da do Marco Civil da 
Internet, o ambiente digital passou a operar sob novas premissas, impondo às 
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plataformas digitais a ampliação do escopo da moderação de conteúdo por elas 
disponibilizado, considerando não apenas as hipóteses previstas para sua 
remoção a partir de ordem judicial como também aquelas decorrentes de 
notificação extrajudicial, atualmente estabelecidas pelo art. 21 do Marco Civil 
da Internet. 

Ainda que a decisão do STF tenha buscado suprir lacunas 
normativas com o intuito de coibir abusos, é preciso reconhecer que tal medida 
produziu efeitos concretos que afetam diretamente a esfera pública 
democrática. A delegação de competências quase jurisdicionais às plataformas, 
com base em uma presunção de responsabilidade dos provedores, ampliou 
demasiadamente o risco de remoções indevidas, silenciosas e desprovidas de 
controle social. 

É nesse contexto que o projeto de lei ora sob análise se mostra 
especialmente pertinente: ele não nega ou desrespeita a decisão da Suprema 
Corte, mas propõe, dentro dos limites legislativos, um mecanismo de 
transparência e responsabilização institucional, estabelecendo-se a 
obrigatoriedade de comunicação aos órgãos públicos competentes sempre que 
conteúdos forem retirados da internet sem decisão judicial. 

Contudo, a lista de destinatários da comunicação obrigatória 
constante no § 5º pode ser aprimorada mediante a inclusão de órgão que integra 
o próprio Congresso Nacional, com competência para emitir pareceres e 
recomendações sobre liberdade de expressão e regulação de mídias: o Conselho 
de Comunicação Social, previsto no art. 224 da Constituição Federal. Trata-se 
de órgão auxiliar do Poder Legislativo, com atribuições diretamente 
relacionadas ao tema da proposição em exame, cuja inclusão se coaduna com 
o propósito original. 

A emenda proposta, portanto, visa a aperfeiçoar a proposta sem 
alterar sua essência, reforçando a constitucionalidade e a legitimidade 
democrática do projeto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.283, de 2025, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       -CDH 
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Dê-se a seguinte redação ao § 5º do art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 
de abril de 2014, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 3.283, de 2025: 

“Art.19. ........................................................................... 
.......................................................................................... 

§ 5º Quando, excepcionalmente, o provedor tornar indisponível 
conteúdo publicado na internet sem ordem judicial, deverá reportar o 
fato, em até vinte e quatro horas, ao Conselho de Comunicação Social 
do Congresso Nacional, ao Órgão de Controle Externo da Atividade de 
Inteligência do Congresso Nacional, ao Conselho Nacional de Justiça, 
ao Conselho Nacional do Ministério Público e ao Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

.............................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura 
integral e prioritária, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), de exames diagnósticos 
especializados para identificação precoce do 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para garantir o acesso 
universal, integral e prioritário, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
aos exames e procedimentos necessários para o diagnóstico do Transtorno 
do Espectro Autista (TEA). 

Art. 2º São considerados essenciais ao diagnóstico clínico do 
TEA, entre outros que vierem a ser definidos por protocolos técnicos do 
Ministério da Saúde: 

I – Exame de Potencial Evocado Auditivo de Tronco Cerebral 
(BERA); 

II – Ressonância Magnética de Crânio, com ou sem sedação; 

III – Eletroencefalograma (EEG); 

IV – Avaliações clínicas multiprofissionais nas áreas de 
neurologia, psicologia, fonoaudiologia e psiquiatria. 

Art. 3º O SUS deverá assegurar: 

I – A realização integral e gratuita dos exames mencionados no 
art. 2º, inclusive com cobertura dos custos relacionados à sedação, quando 
necessária; 
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II – A prioridade no agendamento dos exames para pacientes 
com suspeita ou histórico de TEA, conforme indicação médica; 

III – A formação de redes de referência em diagnóstico e 
acompanhamento do TEA, com atuação de equipes multiprofissionais 
qualificadas.  

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios com 
instituições privadas e filantrópicas para a ampliação da oferta dos exames, 
observada a gratuidade ao paciente e prioridade de atendimento. 

Art. 5º Os exames e os atendimentos decorrentes desta Lei não 
poderão sofrer limitação por parte de gestores ou unidades regionais de 
saúde, devendo ser garantidos em todos os níveis de complexidade do SUS. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa enfrentar uma das principais 
barreiras vividas por crianças, adolescentes e adultos com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA): a dificuldade de acesso a exames especializados 
para diagnóstico precoce e adequado. 

Atualmente, os principais exames utilizados no processo 
diagnóstico — como o BERA, a Ressonância Magnética e o 
Eletroencefalograma — são de difícil acesso na rede pública de saúde, 
sobretudo quando há necessidade de sedação, prática comum para pacientes 
com TEA, em razão da dificuldade em permanecerem imóveis durante os 
procedimentos. 

Na rede privada, os custos desses exames são altíssimos, 
variando entre R$ 1.500,00 e R$ 5.000,00, o que os torna inacessíveis para 
grande parte da população brasileira. Essa exclusão torna-se ainda mais 
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grave diante da importância do diagnóstico precoce para o 
desenvolvimento e inclusão social da pessoa com TEA. 

A falta de acesso aos exames compromete não só o direito à 
saúde, mas também o direito à educação, ao trabalho e à cidadania plena, 
todos assegurados pela Constituição Federal. 

Este projeto também visa reforçar os princípios da equidade, 
integralidade e universalidade do Sistema Único de Saúde (SUS), 
promovendo uma política pública que esteja à altura das necessidades reais 
da população neurodivergente. 

Por todos esses motivos, apresentamos este projeto esperando 
contar com o apoio dos nobres senadores para a aprovação deste projeto, que 
representa um avanço fundamental na construção de uma sociedade mais 
justa, inclusiva e humana. 

Sala das Sessões,  

Senador FLÁVIO BOLSONARO 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 3980, de 2025, do Senador Flávio 
Bolsonaro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
cobertura integral e prioritária, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), de exames 
diagnósticos especializados para identificação 
precoce do Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
e dá outras providências. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 3.980, de 2025, do 
Senador Flávio Bolsonaro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura 
integral e prioritária, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), de 
exames diagnósticos especializados para identificação precoce do 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras providências. 

O art. 1º estabelece diretrizes para garantir o acesso universal, 
integral e prioritário, no SUS, a exames e procedimentos necessários ao 
diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista, reforçando a obrigação do 
sistema público de organizar a rede de modo a viabilizar tal oferta, de forma 
contínua. 

O art. 2º relaciona os exames considerados essenciais ao 
diagnóstico clínico do TEA, entre eles o potencial evocado auditivo de 
tronco cerebral, a ressonância magnética de crânio, com ou sem sedação, o 
eletroencefalograma e as avaliações clínicas multiprofissionais nas áreas de 
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neurologia, psicologia, fonoaudiologia e psiquiatria, sem prejuízo de outros 
definidos em protocolos do Ministério da Saúde. 

O art. 3º estabelece deveres ao SUS, que deverá assegurar a 
realização integral e gratuita dos exames elencados, inclusive com cobertura 
dos custos de sedação quando necessária, garantir prioridade no 
agendamento para pacientes com suspeita ou histórico de TEA e estruturar 
redes de referência em diagnóstico e acompanhamento, com equipes 
multiprofissionais qualificadas. 

O art. 4º autoriza o Poder Executivo a firmar convênios com 
instituições privadas e filantrópicas, com o objetivo de ampliar a oferta dos 
exames indispensáveis ao diagnóstico, condicionando tais parcerias à 
manutenção da gratuidade ao paciente e à prioridade no atendimento às 
pessoas com suspeita ou diagnóstico de TEA. 

O art. 5º veda qualquer limitação, por parte de gestores ou de 
unidades regionais de saúde, à realização dos exames e atendimentos 
previstos, determinando que sejam garantidos em todos os níveis de 
complexidade do SUS, o que busca evitar barreiras administrativas ou 
regionais ao acesso. 

O art. 6º trata do aspecto orçamentário, prevendo que as 
despesas decorrentes da execução da lei correrão à conta de dotações 
próprias, que poderão ser suplementadas sempre que necessário para 
assegurar a efetividade das ações previstas. 

O art. 7º dispõe que a lei gerada pelo projeto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Na justificativa, o autor ressalta que o projeto busca enfrentar 
barreiras importantes vivenciadas por crianças, adolescentes e adultos com 
TEA, especialmente a dificuldade de acesso a exames especializados para 
diagnóstico precoce e adequado. Argumenta que procedimentos como 
BERA, ressonância magnética e eletroencefalograma são de difícil acesso na 
rede pública e que a necessidade frequente de sedação em pacientes com 
TEA agrava esse cenário, ao mesmo tempo em que os custos desses exames 
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na rede privada são elevados e incompatíveis com a renda de grande parcela 
da população. 

Ainda na justificativa, enfatiza-se que a ausência de diagnóstico 
oportuno compromete não apenas o direito à saúde, mas também o acesso à 
educação, ao trabalho e à cidadania plena, todos assegurados pela 
Constituição. O projeto é apresentado como instrumento para reforçar os 
princípios de equidade, integralidade e universalidade do SUS e para 
responder às necessidades reais da população neurodivergente, contribuindo 
para uma sociedade mais inclusiva e para a redução de desigualdades no 
acesso a serviços essenciais. 

Por fim, registre-se que, além de a esta Comissão, o projeto 
também foi distribuído à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), à qual cabe 
a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), cabe à CDH opinar sobre matéria relacionada à proteção e à 
inclusão social das pessoas com deficiência, o que torna regimental a análise 
do PL nº 3.980, de 2025, por este Colegiado. 

Em respeito à competência regimental de CAS prevista no art. 
100 do Risf, à qual, ademais, caberá a decisão terminativa, deixaremos 
àquela Comissão a análise de aspectos relacionados à constitucionalidade, à 
juridicidade, à proteção e defesa da saúde e à competência do SUS.  

No mérito, podemos afirmar que o projeto promove o princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana. Ao exigir cobertura integral 
e prioritária dos exames, a proposta aproxima o Estado brasileiro dos 
compromissos previstos na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e impede que barreiras econômicas ou burocráticas dificultem o 
reconhecimento da condição de pessoa com deficiência. O diagnóstico 
cumpre uma função essencial para a garantia de direitos, pois viabiliza o 
acesso a benefícios sociais, adaptações educacionais e proteção contra a 
discriminação. 
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A relação entre diagnóstico precoce e proteção do paciente é 
evidente, pois a identificação rápida funciona como defesa contra 
negligências e formas de violência institucional. Crianças com TEA sem 
diagnóstico costumam ter seus comportamentos interpretados de forma 
equivocada e enfrentam rotulações injustas em ambientes escolares e sociais, 
o que viola o direito ao respeito e à participação comunitária. Ao assegurar 
agilidade no processo diagnóstico, o projeto reduz períodos de invisibilidade 
e exclusão e permite que necessidades específicas sejam reconhecidas desde 
a primeira infância, em consonância com o princípio do melhor interesse da 
criança. 

A proposta também combate desigualdades, uma vez que a 
previsão de gratuidade, cobertura de sedação e restrição de limitações 
impostas por gestores atinge um ponto sensível da vulnerabilidade social que 
afeta muitas famílias. De fato, a proteção dos direitos humanos exige que a 
condição financeira não determine o acesso a serviços essenciais. Ao ampliar 
o acesso a exames de alta complexidade, o projeto contribui para a justiça 
social e aproxima as condições de desenvolvimento de crianças de baixa 
renda daquelas com acesso à saúde privada. 

Outro aspecto relevante é a vinculação entre o diagnóstico e o 
direito à habilitação e reabilitação previstos na Lei Brasileira de Inclusão. A 
confirmação diagnóstica é necessária para que a pessoa com TEA receba 
benefícios sociais, adaptações razoáveis e tenha acesso a profissionais e 
serviços que dependem dessa formalização. Sem essa confirmação, muitos 
indivíduos ficam em situação de insegurança jurídica e sem recursos 
terapêuticos adequados. O projeto, então, colabora para fornecer os meios 
documentais para que pessoas com TEA e seus familiares possam exigir o 
cumprimento de seus direitos constitucionais. 

Sob o enfoque do direito ao trabalho, o diagnóstico formal 
contribui para a inclusão e para a proteção da família. Para pessoas com TEA 
aptas a trabalhar, o laudo médico garante acesso às vagas reservadas pela Lei 
de Cotas e respalda pedidos de adaptações no ambiente profissional que 
permitam atuação com mais autonomia. A definição rápida do diagnóstico 
também afeta diretamente os responsáveis legais, pois é um requisito para 
solicitar redução de carga horária ou jornadas especiais. Esse direito é 
importante para que pais e cuidadores conciliem a sustentabilidade 
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econômica do núcleo familiar com o acompanhamento terapêutico contínuo 
da pessoa com TEA. 

Por fim, a iniciativa fortalece o direito à convivência familiar e 
comunitária ao oferecer suporte à estrutura familiar. Com efeito, o 
diagnóstico correto permite que pais e cuidadores compreendam as 
necessidades da pessoa com TEA e reduz tensões cotidianas associadas à 
falta de informação. A organização de redes de referência e de equipes 
multiprofissionais está em linha com o dever estatal de proteção social e 
reconhece a pessoa com TEA como sujeito de direitos que deve ser atendido 
de forma integral pela rede pública. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 3.980, de 
2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência, para dispor sobre a contratação de 
profissionais de apoio escolar para estudantes com 
deficiência, nos termos que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 
a vigorar acrescido de novo parágrafo com a seguinte redação: 

“Art. 28. ................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 3º Será admitido, mediante prévia anuência da instituição de 
ensino, que o estudante com deficiência ou sua família contratem 
profissional de apoio escolar devidamente qualificado de sua própria 
escolha, responsabilizando-se integralmente, nesse caso, pelo 
pagamento de sua remuneração e de quaisquer encargos, sem ônus 
de qualquer natureza para a instituição de ensino, que, todavia, 
responsabilizar-se-á por articular o trabalho desse profissional ao seu 
projeto político-pedagógico e poderá impor a observância de normas 
internas de conduta profissional aplicáveis aos seus próprios 
funcionários.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei busca reforçar o princípio da inclusão escolar, 
assegurado pela Constituição Federal e por nossa legislação, em especial 
pela Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão – LBI), 
marco legal que buscamos aperfeiçoar, no que diz respeito ao apoio 
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profissional aos estudantes com deficiência no âmbito das instituições de 
ensino. 

Com efeito, muitas vezes é difícil que as escolas de ensino 
regular encontrem profissionais qualificados para o apoio aos estudantes 
com deficiência, inclusive pelo desafio representado pela necessidade de 
lidar apropriadamente com necessidades de diferentes naturezas. Ao mesmo 
tempo, diversas famílias têm experimentado dificuldades para encontrar um 
estabelecimento de ensino em condições adequadas para matricular suas 
crianças e jovens com deficiência, comprometendo seu direito à educação. 

Ocorre que muitos estudantes com deficiência possuem 
vínculos anteriores de confiança com profissionais de apoio escolar. Desse 
modo, seria muito proveitoso para esses alunos se pudessem contar com tal 
apoio nas escolas em que viessem a se matricular, asseguradas as orientações 
pertinentes de cada estabelecimento. 

Assim, propomos que as famílias possam contratar profissionais 
de apoio de sua escolha para atuar nos estabelecimentos de ensino, desde que 
elas arquem com os respectivos encargos financeiros e fique garantida a 
supervisão da escola. 

Cumpre esclarecer a norma que ora sugerimos constava do 
Projeto de Lei do Senado nº 278, de 2016, aprovado nesta Casa e em 
tramitação na Câmara dos Deputados desde 2021. Ainda no Senado, o 
dispositivo que previa a norma em questão foi suprimido, sob o argumento 
da injustiça representada pela desigualdade a ser criada entre os que podem 
ou não pagar pelo profissional de apoio escolar. 

Julgamos, contudo, que esse argumento não procede. Embora a 
igualdade de condições de acesso escolar e de permanência na escola seja 
um mandamento constitucional que todos defendemos, existem diferenças 
que se impõem pela realidade e que também são abrigadas pelo manto da 
Constituição: ao se admitir a coexistência entre instituições públicas e 
privadas de ensino, estamos tratando de situação semelhante entre os que 
podem ou não arcar diretamente com os custos das anuidades escolares.  

Por conseguinte, constitui uma discriminação deixar de criar 
segurança jurídica para que as famílias que o desejem se responsabilizem 
pelo pagamento da remuneração e dos demais encargos trabalhistas de 

S
F

/
2

5
3

8
8

.
7

1
1

4
2

-
6

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Romário

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2346207631
Avulso do PL 4521/2025   [3 de 5]

181



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

3 

profissionais de sua confiança para acompanhar seus filhos com deficiência 
nas escolas. 

Ressalte-se que não se trata de um direito do estudante a ser 
instituído sem condicionamentos. É preciso que a proposta pedagógica da 
escola contemple essa situação e que, reiteramos, a instituição de ensino se 
disponha a desenvolver um trabalho conjunto com o profissional de apoio de 
confiança da família, devidamente qualificado. Ademais, esse profissional 
deve comprometer-se a observar as disposições de conduta interna aplicáveis 
aos demais funcionários do estabelecimento, de modo a assegurar harmonia 
nessa cooperação. 

A medida proposta, assim, representará um passo adiante na 
inclusão educacional de muitos estudantes com deficiência, sem prejudicar 
os demais alunos e os profissionais da escola. 

Em vista do exposto, esperamos contar com o apoio necessário 
para que a norma sugerida seja aprovada e possa enriquecer a LBI. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
Senador da República 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.521, de 2025, do Senador 
Romário, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência, para dispor sobre a 
contratação de profissionais de apoio escolar 
para estudantes com deficiência, nos termos que 
especifica. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.521, de 2025, que altera a 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência, para dispor sobre a contratação de profissionais 
de apoio escolar para estudantes com deficiência, nos termos que especifica. 

O art. 1º do PL nº 4.521, de 2025, inclui o § 3º no art. 28 da Lei 
Brasileira de Inclusão para possibilitar, mediante prévia anuência da 
instituição de ensino, que o estudante ou sua família contratem profissional 
de apoio escolar devidamente qualificado de sua própria escolha, 
responsabilizando-se integralmente, nesse caso, pelo pagamento de sua 
remuneração e de quaisquer encargos, sem ônus de qualquer natureza para a 
instituição de ensino. Contudo, determina que a instituição de ensino 
responsabilizar-se-á por articular o trabalho desse profissional ao seu projeto 
político-pedagógico e poderá impor a observância de normas internas de 
conduta profissional aplicáveis aos seus próprios funcionários. 
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O art. 2º especifica que a Lei que resultar da proposição entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

A justificação destaca a necessidade de reforçar a inclusão 
escolar, permitindo que famílias contratem profissionais de apoio de sua 
confiança para acompanhar estudantes com deficiência nas escolas. A 
medida busca garantir segurança jurídica e ampliar a inclusão educacional, 
desde que haja supervisão da instituição. 

A proposição foi despachada para análise da CDH e da 
Comissão de Educação e Cultura, em decisão terminativa. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas à garantia e 
promoção dos direitos humanos, conforme previsto no art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, a proposição atende aos 
critérios de regimentalidade. 

No mérito, a proposição tem a importante função de fomentar a 
presença de profissionais de apoio no âmbito escolar. A atuação desses 
profissionais transcende a mera assistência física ou motora. O profissional 
de apoio atua como a ponte entre as limitações relacionadas a uma 
deficiência e o pleno desenvolvimento das potencialidades do aluno. Sua 
importância reside, primordialmente, na promoção da autonomia, 
permitindo que o estudante navegue pelo ambiente escolar com dignidade, 
sempre sob a orientação do professor regente. 

Com o intuito de contribuir com essa importante proposição, 
apresentamos emenda para reafirmar o compromisso do poder público em 
ofertar profissionais de apoio escolar e outros recursos de acessibilidade de 
forma universal, sem que essa opção se restrinja àqueles que tenham 
condições financeiras de arcar com os custos da inclusão de forma autônoma. 
Além disso, determinamos a avaliação da necessidade desses mecanismos 
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de inclusão a partir de estudo de caso, que é o instrumento próprio para 
avaliar as necessidades individuais no contexto educacional. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.521, de 2025, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     - CDH 

Dê-se nova redação ao art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 4.521, de 2025, nos termos a 
seguir: 

“Art. 28. ...................................................................................  
...................................................................................................  

XVII – oferta de profissionais de apoio escolar e de outros 
recursos de acessibilidade; 

 
...................................................................................................  

§ 3º A verificação de necessidade de oferta de profissionais de 
apoio escolar e de outros recursos de acessibilidade, nos termos do 
inciso XVII do caput, deverá ser realizada pela instituição de ensino, 
com a participação do estudante e dos familiares ou responsáveis 
pelo cuidado, por meio de estudo de caso, nos termos do 
regulamento.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 365, DE 2026  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 45, DE 2015)

Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para dispor sobre a educação inclusiva no projeto pedagógico da
escola.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 5.055-D âe 2016 
do Senado Federal (PLS nº 45/2015 na 
Casa de origem) , que "Altera a Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), e a Lei nº 
8. 069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre 
educação inclusiva e sobre a 
notificação compulsória de dúvidas 
referentes à violação de direitos 
das crianças e dos adolescentes com 
deficiência". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Altera o art. 12 da Lei nº 
20 de dezembro de 1996 
Diretrizes e Bases da 
Nacional), para dispor 
educação inclusiva no 
pedagógico da escola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

9. 3 94, de 
(Lei de 
Educação 

sobre a 
projeto 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional) , passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

"Art. 12. 

Parágrafo único. Com a finalidade de 

promover a educação inclusiva, serão previstos no 

projeto pedagógico da escola: 

I - a institucionalização do atendimento 

educacional especializado e a promoção dos serviços 

e das adaptações necessários para atender às 

necessidades específicas dos alunos; e 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - a flexibilização dos currículos, as 

metodologias de ensino, os recursos educativos e os 

processos avaliativos diferenciados."(NR) 

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 11/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 5.055, de 2016, do Senado Federal (PLS Nº 
45/2015 na Casa de origem), que "Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor 
sobre a educação inclusiva no projeto pedagógico da escola". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https:/ /infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269025312900 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 365, de 2026 (Substitutivo da 
Câmara dos Deputados) (PLS nº 45, de 2015, PL 
nº 5.055, de 2016), que altera o art. 12 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 
dispor sobre a educação inclusiva no projeto 
pedagógico da escola. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) nº 365, 
de 2026, relativo ao Projeto de Lei do Senado nº 45, de 2015, de autoria do 
Senador Romário, que dispõe sobre a educação inclusiva no projeto 
pedagógico escolar. 

O SCD compõe-se de dois artigos. O art. 1º acrescenta parágrafo 
único ao art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB), para prever que, com a finalidade de 
promover a educação inclusiva, deverão constar do projeto pedagógico da 
escola a institucionalização do atendimento educacional especializado e a 
promoção dos serviços e das adaptações necessárias para atender às 
necessidades específicas dos alunos, bem como a flexibilização dos 
currículos, das metodologias de ensino, dos recursos educativos e dos 
processos avaliativos diferenciados. O art. 2º estabelece a vigência da futura 
lei na data de sua publicação.  
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A proposição originária, aprovada pelo Senado Federal como 
Projeto de Lei do Senado nº 45, de 2015, e remetida à Câmara dos Deputados 
onde foi autuada como Projeto de Lei nº 5.055, de 2016, apresentava 
conteúdo mais amplo.  

Além da alteração do art. 12 da Lei nº 9.394, de 1996, o texto 
do Senado promovia modificações no art. 4º da mesma Lei, com disposições 
relativas à matrícula de alunos com deficiência e à consideração dos custos 
da educação especial inclusiva, e ainda alterava o art. 56 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, para prever comunicação, pelos estabelecimentos de 
ensino, de dúvidas referentes à violação de direitos de crianças e 
adolescentes com deficiência.  

O Substitutivo, contudo, restringiu a proposição à alteração do 
art. 12 da LDB, concentrando o texto na previsão de medidas de educação 
inclusiva a serem contempladas no projeto pedagógico da escola.  

Enviada ao exame do Senado Federal, a matéria foi despachada 
para a análise da CDH e da Comissão de Educação e Cultura. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH examinar a matéria, nos termos do art. 102-E, 
incisos III e VI, do Regimento Interno do Senado Federal, por versar sobre 
garantia e promoção de direitos humanos e sobre proteção de pessoas com 
deficiência. No caso, importa registrar que, nos termos do art. 102, inciso I, 
do referido Regimento Interno, cabe à Comissão de Educação e Cultura, 
examinar os aspectos mais diretamente relacionados às diretrizes e bases da 
educação nacional, razão pela qual o presente parecer se circunscreve aos 
aspectos concernentes às atribuições da CDH. 

No exame do mérito do substitutivo, cumpre considerar que as 
alterações promovidas pela Câmara dos Deputados guardam relação direta 
com a superveniência da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, posterior à 
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apresentação do Projeto de Lei do Senado nº 45, de 2015, ocorrida em 24 de 
fevereiro daquele ano.  

Conforme consignado no parecer aprovado na Comissão de 
Educação da Câmara, parte relevante do conteúdo originalmente aprovado 
pelo Senado veio a ser absorvida pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência, circunstância que levou a Casa revisora a restringir o texto 
àquilo que entendeu ainda útil e não integralmente contemplado pela 
legislação superveniente. 

Foi esse o principal fundamento para a supressão das alterações 
propostas ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. É que a Lei 
nº 13.146, de 2015, passou a assegurar, em seu art. 27, o direito da pessoa 
com deficiência à educação em sistema educacional inclusivo em todos os 
níveis e ao longo da vida.  

Além disso, o art. 28 da mesma Lei atribuiu ao poder público o 
dever de assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar 
e avaliar o sistema educacional inclusivo, prevendo medidas de apoio ao 
estudante com deficiência. De modo ainda mais específico, o § 1º do art. 28 
vedou expressamente a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza 
em mensalidades, anuidades e matrículas de estudantes com deficiência, em 
razão de atendimento educacional especializado ou de medidas de apoio. 
Nessa perspectiva, mostrou-se compreensível a opção da Câmara por não 
reiterar, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, comandos já 
disciplinados de forma mais ampla e detalhada pela legislação em vigor. 

Na mesma linha, a exclusão da regra constante do texto original 
do Senado relativa à consideração destacada dos custos da educação especial 
inclusiva também foi justificada, na Câmara, pela compreensão de que, uma 
vez já assegurado o sistema educacional inclusivo e vedada a cobrança 
adicional aos estudantes com deficiência, os serviços e adaptações necessários 
devem ser compreendidos como parte das obrigações ordinárias do sistema de 
ensino.  

A supressão da alteração proposta ao art. 56 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, foi explicada, no parecer da Câmara, pela existência de 
disciplina protetiva já constante do próprio Estatuto da Criança e do 
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Adolescente, cujo art. 56 impõe aos dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental o dever de comunicar ao Conselho Tutelar hipóteses de maus-
tratos, reiteração de faltas injustificadas, evasão escolar e elevados níveis de 
repetência. 

Remanesceu, assim, apenas a alteração do art. 12 da Lei nº 
9.394, de 1996, considerada pela Câmara inovação ainda pertinente e não 
integralmente absorvida pela legislação superveniente. Embora a LBI já 
estabeleça, em termos gerais, o dever de promoção do sistema educacional 
inclusivo, o substitutivo evidencia, na própria LDB, que o projeto 
pedagógico da escola deverá contemplar a institucionalização do 
atendimento educacional especializado, os serviços e adaptações necessários 
e a flexibilização dos currículos, das metodologias, dos recursos educativos 
e dos processos avaliativos diferenciados.  

Nessa conformidade, o texto devolvido pela Câmara preserva 
núcleo relevante da proposição originária e se mostra compatível com o 
quadro normativo vigente, sem prejuízo de que a Comissão de Educação e 
Cultura examine, em seguida, os aspectos mais diretamente ligados à 
disciplina da LDB. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 45, de 2015, que 
retorna ao Senado Federal sob a forma do Projeto de Lei nº 365, de 2026. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de discutir a atenção integral às pessoas com fissura labiopalatina

no Brasil, especialmente no que se refere ao diagnóstico precoce, ao tratamento

adequado, à organização da linha de cuidado no Sistema Único de Saúde e à garantia

de direitos das pessoas acometidas e de suas famílias.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Responsável pela coordenação de políticas públicas

de atenção especializada e reabilitação no SUS - Ministério da Saúde.;

•    representante Representante da Secretaria de Atenção Especializada

à Saúde – SAES/MS;

•    o Doutor Marconi Delmiro, representante da Sociedade Brasileira de

Cirurgia Plástica e especialista em cirurgia reconstrutiva craniofacial.;

•    o Doutor Cristiano Tonello, representante do Hospital de

Reabilitação de Anomalias Craniofaciais – Centrinho/USP;

•    a Doutora Camila Rocha;

•    representante Representante do Conselho Nacional de Secretários

de Saúde – CONASS – com atuação na gestão estadual das políticas de saúde.;

•    representante Representante do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde – CONASEMS – com atuação na atenção básica e no

encaminhamento de pacientes.;
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•    o Doutor Gerson Wilder de Sousa Melo, Presidente da Comissão de

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência da OAB/DF.;

•    o Senhor Ronei Lacerda de Andrade, pai de paciente e representante

da OAB..

JUSTIFICAÇÃO

A fissura labiopalatina é uma das malformações congênitas mais

comuns no mundo, caracterizando-se por alterações estruturais que afetam o

lábio superior e/ou o palato, com repercussões funcionais, estéticas e psicossociais

relevantes. Trata-se de uma condição que exige abordagem multiprofissional e

acompanhamento prolongado, frequentemente ao longo de toda a infância e

adolescência, podendo se estender até a fase adulta.

No Brasil, estima-se que milhares de crianças nasçam anualmente com

fissura labiopalatina, o que evidencia a magnitude do problema e sua relevância

para a saúde pública. Estudos epidemiológicos indicam que a incidência de fissura

labiopalatina no Brasil situa-se em torno de 1,5 caso para cada mil nascidos

vivos, valor compatível com estimativas nacionais e internacionais que apontam

prevalência aproximada de 1 caso a cada 650 nascimentos[1].

O tratamento dessa condição é complexo e envolve múltiplas etapas,

incluindo intervenções cirúrgicas, acompanhamento fonoaudiológico, suporte

odontológico, nutricional e psicossocial. A efetividade da reabilitação está

diretamente relacionada ao diagnóstico precoce e ao encaminhamento oportuno

para centros especializados, preferencialmente ainda nos primeiros meses de vida.

No entanto, persistem desafios relevantes no acesso equitativo a esses serviços,

especialmente em regiões com menor oferta de atenção especializada.

No plano normativo, destaca-se a recente promulgação da Lei nº

15.133, de 6 de maio de 2025, que estabelece a obrigatoriedade da oferta, pelo

Sistema Único de Saúde (SUS), de cirurgia reconstrutiva de lábio leporino ou
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fenda palatina, bem como do tratamento integral e multidisciplinar necessário à

reabilitação dos pacientes[2]. A norma representa avanço relevante na garantia

do direito à saúde, ao prever, inclusive, o encaminhamento tempestivo do recém-

nascido a centros especializados e o acompanhamento contínuo em áreas como

fonoaudiologia, odontologia e apoio psicossocial.

Não obstante o avanço legislativo, persistem desafios relacionados

à efetiva implementação dessas garantias, especialmente no que se refere à

distribuição desigual de serviços especializados, à capacidade instalada da rede

assistencial e à organização de fluxos que assegurem o acesso oportuno ao

diagnóstico e ao tratamento em todo o território nacional.

Além dos aspectos clínicos, a fissura labiopalatina está associada

a desafios sociais importantes, incluindo estigma, dificuldades de comunicação

e impactos no desenvolvimento educacional e na inclusão social. Tais fatores

reforçam a necessidade de políticas públicas integradas, que articulem saúde,

educação e assistência social, com foco na promoção da dignidade e na garantia de

direitos das pessoas acometidas.

Experiências internacionais demonstram que o fortalecimento da

capacidade local, por meio de investimento em formação profissional, estruturação

de redes de cuidado e parcerias institucionais, contribui significativamente para

a ampliação do acesso ao tratamento e para a melhoria dos resultados clínicos.

Nesse contexto, iniciativas de cooperação com organizações especializadas têm

desempenhado papel relevante no apoio a sistemas de saúde, inclusive no Brasil.

Diante desse cenário, a realização de audiência pública no âmbito da

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa revela-se oportuna e

necessária para promover o debate qualificado sobre o tema, avaliar a efetividade

das políticas existentes, identificar lacunas e propor encaminhamentos que

contribuam para o fortalecimento da atenção integral às pessoas com fissura

labiopalatina no país, em especial no que se refere à ampliação da capacidade
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instalada, à qualificação profissional e à organização de fluxos assistenciais que

garantam o cuidado oportuno e contínuo.

[1] Revista Brasileira de Cirurgia Plástica. Prevalência de fissuras

labiopalatinas no Brasil.

Disponível em: https://www.rbcp.org.br/details/3439/pt-BR/prevalencia-de-

fissuras-labiopalatinas-no-brasil-e-sua-notificacao-no-sistema-de-informacao

[2] BRASIL. Lei nº 15.133, de 6 de maio de 2025.

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/

L15133.htm

Sala da Comissão, 11 de junho de 2026.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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